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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

Nº 0008/2016

PROCESSO Nº 23475.000425/2016-11

O Instituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Catarinense –  Campus Luzerna  por
intermédio da pregoeira designada pela Portaria nº 136/2016 de 22 de agosto de 2016, e da equipe de apoio
designados  pela  Portaria  nº  26/2016 de  16  de  fevereiro  de  2016,  torna público para conhecimento dos
interessados  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão,  para  Registro  de  Preços,  na  forma
Eletrônica, tipo Menor Preço por Item e Grupo, para eventual aquisição de material permanente de TI
para suprir às necessidades do Instituto Federal Catarinense – Reitoria e demais Campi , nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de
23  de  janeiro  de  2013,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG nº  2,  de  11  de  outubro  de  2010,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material
permanente de TI para suprir às necessidades do Instituto Federal Catarinense – Reitoria e demais Campi ,
sendo o Instituto Federal Catarinense  Campus  Luzerna  como ÓRGÃO GERENCIADOR, e a Reitoria e
demais Campi como ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2   A licitação  será  dividida  em  itens   e  grupos  ,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens   ou grupos   forem de seu interesse. 

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto constante
no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasn et.gov.br
DATA: 24/10/2016
HORÁRIO: 09h00min. (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 152663

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos
horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeira
em contrário.

2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para todos os
efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
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documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2016 à conta
do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 0112000000, Elemento de Despesa:
44.90.52.

3.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos do ÓRGÃO GERENCIADOR e do(s) ORGÃO(S)PARTICIPANTE(S).

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Luzerna, localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Bairro Centro na cidade de Luzerna – SC, CEP 89609-
000

4.2 São participantes os seguintes órgãos:

4.2.1     Reitoria do Instituto Federal Catarinense a ser entregue no seguinte endereço: Rua das Missões,
100 – Bairro Ponta Aguda – Blumenau/SC – CEP: 89.051-000; 

4.2.2     Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR
280 – Km 27,5 Caixa Postal 21 – Araquari/SC – CEP: 89.245-000; 

4.2.3     Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Ber-
nardino José de Oliveira, nº 81, Badenfurt – Blumenau/SC, CEP: 89.070-270;

4.2.4     Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joa-
quim Garcia, s/nº, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055; 

4.2.5    Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: SC 283,
Km 08, Vila Fragosos – Concórdia/SC, CEP: 89.700-000; 

4.2.6   Instituto Federal Catarinense – Campus  Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Assen-
tamento José Maria, S/N – Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000; 

4.2.7     Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e
Souza, nº 100, Centro – Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000; 

4.2.8   Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Getúlio
Vargas, nº 3006, Bela Vista – Ibirama/SC, CEP: 89.140-000; 

4.2.9   Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço:
Rodovia Duque de Caxias, S/N, Iperoba(Próximo à Policia Rodoviária Estadual) – São Francisco do
Sul/SC, CEP: 89.240-000;

4.2.10   Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC
135 – Km 125, Campo Experimental – Videira/SC, CEP: 89.560-000;
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4.2.11)    Instituto Federal Catarinense – Campus São bento do Sul, localizado no seguinte endereço:
Rua Paulo Chapiewski ,931 - Centenário – São bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064;

4.2.12)   Instituto Federal Catarinense –Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço:
Rua Das Rosas, S/N – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC CEP: 88.965-000.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

5.2  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do §4º
do art. 22 do Decreto 7.892/2013.

5.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

6.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia Catarinense –Luzerna, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema ele-
trônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

6.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste Edital, es -
tando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de Outubro de
2010.

6.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão estar com o cadastramento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou providenciar o seu cadastramento e sua
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validação  junto  a  qualquer  Unidade  Cadastradora  dos  órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  até  o
terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de
09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto,
apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II, art. 8º, incisos
I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010.

6.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que estejam
enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

6.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou impedimento de participar em licitação com
a  Administração  Pública  Federal  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  com orientação
Normativa 49 de 25/04/2014). 

6.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decre-
tadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação bem como, licitantes que
se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de consti-
tuição;

6.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

6.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4.6  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art.  9º da Lei  8.666 de
1.993;

6.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumprimento dos
requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste “Pregão na
forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.

7.2 O  credenciamento  será  efetivado  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha  pessoal  e
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

7.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

7.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.

7.5 O  credenciamento  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
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Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as impeçam
de participar do presente certame.

7.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

8. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de
divulgação deste Edital no site:  www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão pública
contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes
requisitos:

8.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as especificações
técnicas,  com descrição detalhada,  quantidade de  unidades  para  cada  item,  valor  unitário  e  valor
global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula, nas condições e
locais constantes no Termo de Referência;

8.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o campo
“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres,
sendo obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas so-
mente as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou “outras deste gê-
nero”).

8.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registra-
do. 

8.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução contratual,
tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação
do objeto.

8.1.3   A licitante deverá preencher o campo “m  arca  ”   com   apenas uma marca do produto oferta-
do, sob pena de ser desclassificada caso não estiver de acordo.

8.1.3.1   Não é permitida a indicação de duas marcas ou alternatividade entre elas.

8.1.4 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob pena de
desclassificação de sua proposta.

8.1.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

8.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema
eletrônico:
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8.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências deste Edital;

8.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame;

8.3.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 7º, inciso
XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regula-
mentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

8.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o disposto na Ins-
trução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Infor -
mação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente
de Proposta).

8.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do en-
vio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.

8.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o licitan-
te não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferencia -
do previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou empresa de pe-
queno porte no sistema comprasnet.

8.6 O  CNPJ  indicado  nos  documentos  da  proposta  comercial  e  da  habilitação  deverá  ser  do  mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

8.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão Ele -
trônico, quando o Pregoeira verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedi-
mento, o Pregoeira fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas automaticamente pelo sistema,
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

9.2 Serão desclassificadas as propostas:

9.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos
não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
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9.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descrição, bem
como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

9.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisórios ou de va-
lor zero;

9.2.4 Que identifiquem o licitante;

9.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste
Edital.

9.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-
nhamento em tempo real por todos os participantes.

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1  Somente  participarão  da  fase  de  lance,  as  propostas  classificadas  pelo  Pregoeira,  ordenadas
automaticamente  pelo  sistema,  quando  então  este  dará  início  à  fase  competitiva,  podendo  os  licitantes
encaminhar  lances sucessivos,  pelo  VA  LOR UNITÁRIO DO ITEM   E GRUPO, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,  sendo imediatamente  estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no
registro.

10.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.3 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro.

10.4 Durante a sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeira.

10.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até  trinta minutos,  aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

10.7 Após a fase de lances, será aplicada a margem de preferência para os produtos manufaturados
nacionais tratados pelos Decretos 7.903/2013 e 8.184/2014.

10.7.1 O licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, em campo próprio
no sistema, que atende ao Processo Produtivo Básico ou à regra de origem a que se referem os
Decretos  7.903/2013  e  8.184/2014  ,  devendo  apresentar,  declarar  durante  a  fase  de
cadastramento das propostas, se o produto atende ao Processo Produtivo Básico; e, juntamente
com a proposta, deverá enviar cópia da portaria interministerial que atesta sua habilitação aos

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense - Campus Luzerna

incentivos da Lei nº 8.248, de 1991, ou cópia da Resolução do Conselho de Administração da
Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  –  Suframa  que  atesta  sua  habilitação  aos
incentivos do Decreto-Lei nº 288, de 1967

10.7.2 A margem de preferência normal será aplicada apenas para os produtos manufaturados
nacionais, conforme Processo Produtivo Básico aprovado nos termos do Decreto-Lei nº 288/1967,
e da Lei nº 8.248/1991

10.7.3  A margem de preferência adicional prevista nos Decretos 8.184/2014 será aplicada apenas
para os produtos manufaturados nacionais, nos termos da clausula anterior, e que atendam os
requisitos e os critérios definidos na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 383/2013.

10.7.4  A margem de preferência adicional de que trata o Decreto 7.903/2013,  será aplicada
apenas  para  os  produtos  manufaturados  nacionais  que  tenham sido  desenvolvidos  no  País,
conforme  requisitos  e  critérios  definidos  em  ato  conjunto  dos  Ministros  de  Estado  do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

10.7.4.1  O  produto  que  não  atender  às  regras  de  origem  ou  cujo  licitante  não  apresentar
tempestivamente cópia da portaria ou da resolução referidas no item 10.8.1, será considerado
como produto manufaturado estrangeiro.

10.7.5   A aplicação  da  margem  de  preferência  ocorrerá  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

PM = PE x (1 +M), 

onde:  PM  =  preço  de  margem,  PE  =  menor  preço  ofertado  do  produto  manufaturado
estrangeiro e M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I dos
respectivos decretos, e nas seguintes condições: 

I – o preço ofertado do produto manufaturado nacional será considerado menor que PE sempre
que seu valor for igual ou inferior a PM. 

II – o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado maior que PE sempre
que seu valor for superior a PM. 

10.7.6 A margem de preferência será aplicada para a classificação das propostas após a fase de
lances.

10.7.7 A margem de preferência não será aplicada caso o preço mais baixo ofertado seja de
produto manufaturado nacional.

10.7.8 Caso o licitante da proposta classificada em primeiro lugar seja inabilitado, ou deixe de
cumprir a obrigação prevista nos itens 10.7.1 e 10.7.2, deverá ser realizada a reclassificação das
propostas para fins de aplicação da margem de preferência.

10.7.9 A aplicação da margem de preferência não excluirá a negociação entre o pregoeiro e o
vencedor da fase de lances.
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10.7.10  A  aplicação  da  margem  de  preferência  ficará  condicionada  ao  cumprimento,  no
momento da licitação, do disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7.11 O direito de preferência será realizado pela Pregoeira via chat quando não for possível
através do sistema.

10.8    Após a fase do direito de preferência previsto nos Decretos 7.903/2013 e  8.184/2014 e o direito de
preferência das microempresas e empresas de pequeno porte verificada nos itens, as licitantes serão
convocadas,  conforme funcionalidade do sistema comprasnet,  ou pela Pregoeira para aplicação do
direito de preferência previsto no Decreto 7.174/2010 e  proceder-se-á,  sucessivamente,  da  seguinte
forma:

10.8.1 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item não for
feito com tecnologia desenvolvida no Brasil e de acordo com o Processo Produtivo Básico- PPB
(inciso I do art.5° do Decreto 7.174/2010) e existirem empresas cuja proposta seja até 10% acima
da melhor proposta válida e cujo produto atenda ao disposto no inciso I do artigo 5° do Decreto
7.174/2010, estas serão consultadas, na ordem de classificação, sobre o interesse em oferecer o
produto por preço igual ou inferior do que o da melhor proposta válida.

10.8.2 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item, não
for com tecnologia desenvolvida no Brasil (inciso II do art.5° do Decreto 7.174/2010) e existirem
empresas cuja proposta seja até 10% acima da melhor proposta válida e cujo produto atenda ao
disposto no inciso II do artigo 5° do Decreto 7.174/2010, estas serão consultadas sobre o interesse
em oferecer o produto por preço igual ou inferior do que o da melhor proposta válida.

10.8.3 Se o produto ofertado pela licitante detentora do lance de menor preço para o item, não 
for produzido de acordo com o PPB (inciso III do art.5° do Decreto 7.174/2010) e existirem 
empresas cuja proposta seja até 10% acima da melhor proposta válida e cujo produto atenda ao
disposto no inciso III do artigo 5° do Decreto 7.174/2010, estas serão consultadas sobre o 
interesse em oferecer o produto por preço igual ou inferior do que o da melhor proposta válida.

10.8.4 A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação ofertados
será feita mediante a apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição dos
incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 5.906,  de 26 de setembro de 2006,  ou pelo
Decreto nº 6.008, de 28 de dezembro de 2006. A comprovação será feita:

10.8.4.1 Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da
Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA;
ou

10.8.4.2  Por  documento  expedido  para  esta  finalidade  pelo  Ministério  da  Ciência  e
Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante.

10.09 Caso o licitante  não apresente  lances,  concorrerá  com o valor  de sua proposta  e,  na  hipótese  de
desistência  de  apresentar  lances,  valerá  o  último  lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de  ordenação  das
propostas.

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense - Campus Luzerna

10.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa
de pequeno porte - EPP -, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da enti -
dade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,  regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

10.7 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o
critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.

10.8 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-
traproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admi-
tindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

10.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.10  No  caso  de  desconexão  do  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.11 Quando a desconexão do Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na
forma  eletrônica  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  comunicação  aos  participantes  no  endereço
eletrônico utilizado para divulgação.

11. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM E GRUPO

11.2 O Pregoeira examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à compati-
bilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da opção “Enviar
anexo”.

11.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, o licitante deverá fazê-lo imedi-
atamente, no prazo máximo de 03 (três) horas, adequando a proposta conforme último lance vence-
dor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo licitante no “chat” do compras-
net, observando, ainda, o seguinte:

11.2.1.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser redigidas com
clareza,  sem emendas,  rasuras,  acréscimos ou entrelinhas,  descrevendo as  características  do
objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as
suas  folhas,  exceto a  última  que  conterá  data,  nome,  cargo e  assinatura  do  responsável  ou
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO III deste Edital.

11.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ/MF
e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência do CNPJ e/ou
endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

11.2.1.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item e por grupo.
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11.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

11.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e o número
da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto.

11.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser soli-
citados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoei-
ra.

11.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, situado na Rua Vi-
gário Frei João, 550 – Centro, Luzerna/SC – CEP 89609-000. 

11.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data estabelecida
no item 2.1 deste Edital.

11.5  Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de
validade  da  proposta,  ou  seja,  60  (sessenta) dias  e  caso  persista  o  interesse  do Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna este poderá solicitar prorrogação geral
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

11.6 Será desclassificada a proposta final que:

11.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

11.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

11.7 A Pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material oferta-
do, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinen-
tes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

11.8   Poderá também ser solicitado pela pregoeira, a seu critério, o envio de amostra(s) do(s) item(ns), que
deverá(ão) ser apresentada(as) pelo licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 3 (três) dias úteis
a contar da data da solicitação, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Rua
Vigário Frei João, nº 550, Bairro Centro, CEP 89609-000, na cidade de Luzerna – Santa Catarina, para con-
ferência do produto com as especificações solicitadas neste Termo de Referência.

11.8.1   Os produtos apresentados e   colocados à disposição da Administração   como amostra   serão trata-
dos como protótipos  ,   podendo ser manuseados,   abertos, desmontados,          instalados    e submetidos aos
testes necessários   pela equipe técnica responsável  , estando disponível para retirada no Campus Luzer-
na pela licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10
(dez) dias úteis a contar       da comunicação de disponibilidade pelo IFC enviada para o e-mail do forne-
cedor cadastrado no SICAF.

11.8.1.1    Caso  a  amostra  não  seja  retirada  no  prazo  estabelecido,  poderá  ser  integrada  ao
patrimônio do IFC, utilizada por seu Almoxarifado ou descartada.
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11.8.2   A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca,
número de referência, código do produto e modelo.

11.8.2.1   Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que prejudique
sua avaliação, forem de qualidade inferior em relação às especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta e estiverem desacompanhadas de declaração da licitante de que entre-
gará os produtos de acordo com as amostras apresentadas.

11.9 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeira examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
a este Edital.

11.10 Nessa situação, o Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.11 No julgamento das propostas, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação.

11.12 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 Após a fase da aceitação das propostas, o Pregoeira fará a verificação por meio de consulta  online ao
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos I, II, III,
IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração demonstrativa da situação desta(s),
a qual será juntada ao processo de licitação.

12.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

12.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de socie-
dades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.

12.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão negativa de débitos relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive das contribuições sociais com o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Lei nº 8.212/1991), Estadual e Municipal,  de
acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;

c)  Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribui-
dor da sede da licitante;

b)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno
porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apre-
sentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015);

d) no caso de empresa constituída no exercício social  vigente,  admite-se  a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

e) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  resultantes  da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

12.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  deverão
comprovar  patrimônio  líquido  de  até  10% (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação  ou  item
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pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993).

12.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá
acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de
duração do contrato, entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão, conforme
art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

12.4  Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta  online no
SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela
Licitante  Vencedora,  por  meio  eletrônico, no  prazo  máximo  de  03  (três)  horas, contados  a  partir  da
comunicação do Pregoeira  via “Chat” do sistema comprasnet.  Os originais  ou cópias  autenticadas,  caso
sejam solicitados, deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da
documentação via sistema eletrônico, para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
– Campus Luzerna, Rua Vigário Frei João, 550, Bairro Centro, Cidade de Luzerna– SC, CEP 89609-000, A/C
do Pregoeira, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e
frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE –
 CAMPUS LUZERNA

A/C Pregoeira(A)
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0008/2016

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

12.5 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catari -
nense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

12.6 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilita -
ção, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à compro -
vação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

12.7 O Pregoeira fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

12.7.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

12.7.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.7.3 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a fim de se certificar se
entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

12. 8 No caso de inabilitação, o Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da propos-
ta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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12.09 No julgamento da habilitação, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a to-
dos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

12.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será decla-
rado vencedor.

12.10.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ha-
vendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis-
são de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.10.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.

12.10.3  A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal.

12.10.4  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei
n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, ou revogar a licitação.

12.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus anexos.

12.12 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

12.12.1 em original;

12.12.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente qua-
lificado ou por Cartório competente;

12.12.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial.

12.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição
por escrito ao Pregoeira.

13.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeira, deverá esta ser protocolada no endere-
ço:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, Rua Vigário
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Feri João-550, Bairro Centro - Luzerna – SC, CEP: 89609-000, A/C Setor de Compras e Licitações -
Pregoeira, no horário de 08h00min as 12h00min e 13h00min as 17h00min;

13.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar para o endereço
licitacao@luzerna.ifc.edu.br

13.2 Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

13.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeira, até
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio ele-
trônico, via internet, no seguinte endereço: licitacao@luzerna.ifc.edu.br

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeira serão entranhados nos autos
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e mo-
tivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

14.1.1 O Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste mo-
tivadamente sua intenção de recorrer.

14.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3
(três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, inti-
madas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou empresa de pequeno por-
te, e este tenha apresentado restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste
subitem será contado após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período),
concedido para a regularização da documentação, conforme prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº
8.538, de 06 de outubro de 2015.

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará deca-
dência do direito de recurso, ficando o Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vence -
dora.

14.4 O recurso contra a decisão do Pregoeira não terá efeito suspensivo.

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudi-
cará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
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14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, Rua São Roque - 41,Bairro Centro, cidade de
Luzerna  CEP: 89609-000, no horário de 07h30min as 11h30min e 13h00min as 17h00min..

14.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos le-
gais vencidos.

14.9 O Pregoeira terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua decisão
ou  nesse  mesmo  período  encaminhá-lo  ao  Diretor-Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo
prazo.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso. 

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeira ou quando houver recurso, pela
própria autoridade competente.

15.3 No momento da Homologação, a autoridade competente contará com a ferramenta de formação de
cadastro de reserva, que registrará os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos
do licitante vencedor,  para futura contratação,  no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata, atendendo ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.892, de 2013.

15.3.1 O cadastro de reserva envolverá somente itens com PROPOSTAS ADJUDICADAS;

15.3.2  A autoridade  competente  informará  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro  horas),  a  contar  da
homologação,  para  a  adesão,  por  parte  dos  fornecedores  com propostas  NÃO RECUSADAS,  ao
Cadastro de Reserva.

15.3.3 O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS para
que  possam aderir  ao  Cadastro  de  Reserva  pelo  preço  do  primeiro  colocado  desconsiderando  a
margem de preferência.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quan-
tidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) adjudicatário(s) para, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cum-
pridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabeleci -
das.

16.1.1 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medi-
ante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assi -
nada(s) no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
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16.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão gerenciador.

16.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Re -
gistro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
17.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

17.1.1    Alterações no produto a ser fornecido deverão ser comunicadas ao Gestor da Ata, designado
pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova
homologação.  Os  novos  equipamentos  deverão  possuir  características  idênticas  ou  superiores  ao
equipamento ofertado na proposta comercial da empresa   beneficiária do Registro de Preços.

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

18.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disci-
plina do Decreto n° 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa a este Edital.

19. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

19.1   Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo de   1  0     (dez)
dias úteis   contados da data da convocação para   efetuar a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente: nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, con-
forme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuí-
zo das sanções previstas neste Edital.

19.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justifica-
da da Adjudicatária e aceita pela Administração.

19.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.
 
19.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta “on
line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexa-
dos aos autos do processo.

19.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.
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20. DO PREÇO 

20.1 O  objeto  do  presente  Edital  será  fornecido  pelo  preço  ofertado  na  proposta  da(s)  licitante(s)
vencedora(s), que será fixo, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas no art. 17 e
seus parágrafos do Decreto 7.892/2013 e na minuta de contrato(repactuação).

21. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

21.1  É vedado efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o  § 1  º   do art. 65 da Lei n  º 8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto
7.892/2013.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta
da Ata de Registro de Preços.

23. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

23.1 Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO 

24.1   O   prazo para pagamento será de até   30 (trinta) dias corridos  ,   contados da data do “atesto” da Nota Fis-
cal/Fatura apresentada pela Contratada.

24.1.1 Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem o  montante  de  R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

24.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

24.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS nº
85 de 09 de Julho de 2010.

24.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrata-
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

24.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadas -
tramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

24.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

24.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

24.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-cor-
rente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legisla-
ção vigente.

24.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

24.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

24.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atra-
so, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)  I = (6/100) I = 0,0001644
   365                   365

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº
3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar/retirar o contrato
e/ou  a  nota  de  empenho,  quando  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  apresentar
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta
dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa
e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

25.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente  e no caso de
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração,  inexecução  parcial  ou  inexecução  total  da
obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

25.2.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.
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25.2.2 Multa:

25.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as
disposições do art. 412 do Código Civil.

25.2.2.2  Compensatória de  10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo
ser cumulada com a multa prevista no subitem 25.2.2.1;

25.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense,  por  prazo  não  superior  a  2  (dois)  anos.  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

25.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e
descredenciamento  no  SICAF  pelo  prazo  de  até  cinco  anos  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014). 

25.2.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.

25.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.4  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993
e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

25.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da
proporcionalidade.

25.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso,  serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

25.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna.

25.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                          

26.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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26.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde
que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta durante a rea-
lização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor
do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

26.4 É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligên -
cia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

26.5 O Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto Federal
Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento e decisão.

26.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de do -
cumentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo licita-
tório.

26.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto Federal de Edu -
cação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna,  exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

26.9 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

26.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

26.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou cone-
xões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

26.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia  Catarinense  –  Campus  Luzerna  ou  ainda  nos  sítios:  www.comprasnet.gov.br e
http://www.luzerna.ifc.edu.br
 

24.12.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamen-
to, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventuais republicações e/ou retificações
de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura
possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.
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26.13  Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

26.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

26.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV – Minuta do Contrato

27. DO FORO                                                                                              

27.1  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no Foro da Cidade de Joaçaba/SC,
Subseção Judiciária de Joaçaba, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Luzerna (SC), 10 de Outubro de 2016

_______________________________________
Eduardo Butzen

Diretor-Geral pro tempore do IFC -Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
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ANEXO I -PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0008/2016

PROCESSO Nº 23475.000425/2016-11

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

   A Aquisição  de  materiais  permanentes,  de  suprimentos  de  informática  foi  tratado na  reunião do
Comitê Gestor de TI de 27 de setembro de 2013, e as deliberações aprovadas pela Magnífica Reitora na
Resolução Ad Referendun nº 002-2016, referendada pelo CONSUPER através da Resolução nº 16-2016, que
trata da Aprovação do PDTI 2016 - 2017,  visam atender as Necessidades de Tecnologia da Informação
priorizada pelas Unidades demandantes com o mais alto nível, conforme o documento em anexo.

A área  de Tecnologia  da Informação possui  uma dinâmica  muito intensa  no que tange a  evolução dos
produtos que a compõem. Esta evolução causa a desatualização muito rápida dos equipamentos adquiridos
que  compõem  o  parque  tecnológico  de  uma  instituição  ou  mesmo  de  uma  unidade.  Esta  rápida
desatualização  também  reflete  nos  fabricantes  de  equipamentos,  onde  famílias  de  produtos  são
constantemente descontinuadas após poucos anos de mercado em detrimento de novas famílias contendo
tecnologias mais atualizadas. Juntamente com esta evolução, ocorre a ampliação de necessidade por recursos
por parte dos aplicativos utilizados, uma vez que os mesmos acabam incorporando mais funcionalidades.
Outra questão a ser levada em conta é a ampliação do quadro funcional,  demandando mais estações de
trabalho.  Assim,  para  termos  condições  de  manter  os  ambientes  atualizados  e  em condições  funcionais
necessitamos  proceder  constantemente  com a  substituição  dos  equipamentos  defasados  por  outros  mais
atuais.  Estas  substituições  também garantem que  os  equipamentos  estejam funcionais,  uma  vez  que  os
mesmos possuem um período de garantia do fabricante, fato que não ocorre com equipamentos mais antigos;

Entendemos,  que  ao  suprir  estas  demanda,  estamos,  em  um  primeiro  momento,  preservando  a
qualidade dos serviços prestados ,e, por conseguinte, fomentando a criação através do suporte para novos e
mais eficientes sistemas e processos, garantindo assim que o IFC esteja à vanguarda no quesito tecnologia e
inovação.

Manifestamos ainda, que a área de TI tem o objetivo de gestão: “efetuar a manutenção ou ampliação
da capacidade em equipamentos e recursos de TI para garantir o bom funcionamento dos serviços prestados a
comunidade”. Assim, com o objetivo de não ocorrer o risco da contratação de uma solução de TI que não
atenda  à  necessidade  de  negócio  que  a  desencadeou  e  consequentemente  abandono  da  solução,  alguns
equipamentos exigem que os materiais sejam compatíveis com os materiais originais de fábrica, como por
exemplo: Pentes de Memória e placas de rede para Computadores Servidores, Placas-Mãe, processadores,
entre  outros.  Por  estes  motivos,  ressaltamos  que  a  exigência  da  marca  em  itens  poderá  ocorrer,
principalmente  no  caso  de  equipamentos  cobertos  pela  garantia  de  fabricação,  sob  o  risco  de
descumprimento de cláusulas contratuais no caso de uso de materiais não homologados pelo fabricante. Bem
como, nos casos de aquisição de “toner” ou “cartucho de tinta”, estes materiais devem ser definidos com
base no serviço a ser prestado pelo equipamento.

É recomendado  pelo  TCU verificar  a  possibilidade  de  contratar  bens  e  serviços  de  TI  de  forma
conjunta com seus entes próximos, como órgãos subordinados, entidades vinculadas, pares, ou, ainda, com
outros órgãos ou entidades da APF (guia de boas práticas em contratações de soluções de tecnologia da
informação  do  TCU,  pg.  83).  Acreditamos  ser  economicamente  viável  em  função  da  contratação  do
somatório das quantidades necessárias para atender aos vários campus e Reitoria em comparação com a
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contratação de somente a quantidade que atenda a um órgão.

Os equipamentos serão especificados em lotes, conforme as suas características e finalidades a que se
destinam,  para  manter  a  padronização  de  fornecedores  e  fabricantes.  Este  agrupamento  também se  faz
necessário em razão da compatibilidade e intercambiamento entre os elementos, caso contrário ocasionária
quebra de garantia e possíveis falhas operacionais. 

As  fundamentações  individuais  de  compra  requisitadas  por  Campus,  estão  anexas  a  este
processo licitatório.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1   No     caso     da     contratação     pleiteada     neste     certame,     o     Registro     de     Preços     é     necessário     uma     vez     que     a
contratação     será     realizada     porque     o     processo     de     aquisição     por     registro     de     preços     permitirá     que     a     Reitoria     e     os
Campi     do     IFC     adquiram     os   equipamentos  de  TI    conforme     o     seu     planejamento     de     aquisição     e     sua
disponibilidade     financeira.

2.2   O Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que disciplina o Sistema de Registro de Preços, define as
hipóteses  especiais,  porém não  taxativas,  sobre  a  admissão  do  Registro  de  Preços  pela  Administração
Pública.

2.3    São seis os argumentos que justificam a adoção do mecanismo de compras    conjuntas utilizando-se do
Sistema de Registro de Preços no IFC:
•   Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações técnicas,
alinhamento estratégico com o planejamento dos órgãos e condições jurídicas para a contratação;
•    Redução  do  esforço  administrativo  para  a  realização  de  diversos  processos  licitatórios  sendo  que  a
execução conjunta culmina em um único certame;
•   Padronização do parque tecnológico do IFC;
•   Redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional dos recursos, uma vez que estes
foram definidos de forma a atender precisamente as necessidades do usuário;
•    Ganho de economia de escala, pois,  ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública
amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que
certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames.
•    S  uprir  as  dificuldades  decorrentes  da  falta  previsibilidade  do  consumo  (por  não  haver  condições  de
identificar a demanda).

3 OBJETO

3.1 REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material permanente  de  TI  para  suprir  às
necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Reitoria  e  demais  Campi, sendo o Instituto Federal
Catarinense  Campus  Luzerna  como ÓRGÃO GERENCIADOR, e a Reitoria e demais Campi, como
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, mediante as especificações técnicas, estimativas de quantitativos e condições
constantes no edital e seus anexos, com execução mediante o regime de preço unitário.
 
3.2     A     tabela     a     seguir     apresenta     os     itens     a     serem     adquiridos,     suas     especificações  ,   seus     quantitativos, locais de
entrega e seus preços máximos admitidos:
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Item
 

Q
td

e Especificações Locais de entrega

Valor
Unitário
Máximo
Permitid

o

Valor Total
Máximo

Permitido

Lote 01 – Servidores (Margem de preferência de 10% + 10%. Decreto nº 8.184, 17/01/2014 )

01 08 SERVIDOR DE REDE 
Características mínimas:

O modelo do equipamento deverá ser a mais recente geração disponibilizada
pelo fabricante. Projeto para utilização em rack, padrão 19", com no máximo
2U de altura. Abertura de gabinete e remoção de placas sem necessidade de
ferramentas. Sistema de refrigeração redundante dotado de, no mínimo, 6 (seis)
ventiladores hot-plug.  No mínimo 4 (quatro) baias padrão hot-plug de 2,5”.
Fonte de alimentação interna e redundante (1+1) hot-plug, com certificação 80
Plus Platinum, suportando a configuração máxima do equipamento em caso de
falha de uma das fontes (informar a potência na proposta).

Processadores:
- Mínimo 2 (dois) processadores instalados, da última geração do fabricante
instalados.
- Cada processador deve possuir no mínimo 8 núcleos físicos;
- Frequência nominal de no mínimo de 3 Ghz;
- Cache mínimo de 20 Mb;
- O processador deverá possuir controladora de memória integrada de 4 canais
compatíveis com os padrões de memória DDR4 1600/1866/2133;
- O processador deverá possuir extensões AVX e extensões de virtualização;
-  Um  mesmo  modelo  de  equipamento  deverá  possuir  índice
SPECint_rate2006 auditado de, no mínimo, 685 (seiscentos e oitenta e
cinco) na métrica Result e 662 (seiscentos e sessenta e dois) na métrica
Baseline  (SPECint_rate_base2006),  considerando  os  dois
processadores instalados; Para comprovar o desempenho solicitado, a
licitante  deverá  anexar  à  proposta  cópia  extraída  da  Internet
(www.spec.org) do teste realizado. .

Memória:
-  Possuir  instalado  no  mínimo  128 (cento  e  vinte  e  oito)  GB de  memória
DDR4, em pentes de 16GB (8x16GB) RDIMM de 2133MT/s.
- Expansibilidade a pelo menos 768 GB em 24 (vinte e quatro) slots DIMM, no
mínimo.

Interfaces:
- 01 (um) conector serial;
- 4 (quatro) interfaces de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 auto-sensing, com
suporte a Wake-on- LAN, agregação de link, balanceamento de carga e TSO.
- Mínimo de 05 (cinco) portas USB sendo 2 frontais, 2 traseiras e 1 interna, não
sendo aceito o uso de adaptadores para atender esta exigência.
-  Deverá possuir 02 (dois) slots PCIe x16 e 01 (uma) interface para vídeo
padrão VGA, com no mínimo 16 (dezesseis) MB de memória.
- Todas as interfaces aqui solicitadas devem ser nativas na placa mãe.

Controladoras:
- Suporte a discos SATA, SAS e SSDs.
- Deve permitir a operação a 12Gb/s e 6Gb/s.
- A controladora deverá possuir memória cache de 1GB DDR3 com Online
Capacity Expansion e Online RAID Level Migration.
- Deve suportar os níveis de RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60. No mínimo 8 portas
internas.
- Deverá ser apresentado catálogo técnico junto a proposta.

Unidade de armazenamento:
- 1 (uma) unidade DVD+/-RW interna.
- Deverá possuir capacidade mínima bruta total de 4 Tb, composto de pelo
menos  4  discos  individuais,  padrão  SAS  de  10.000  rotações  por  minuto,

02  -  Campus
Fraiburgo

01  –  Campus
Videira

02  –   Campus
Araquari

01  –   Campus
Blumenau

01  –   Campus
Camboriú

01  –  Reitoria
Blumenau

R$
64.463,52

R$
515.708,16
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configurados em RAID 5, hot-plug e hot-swap;
Segurança: Sistema  de  trava  na  tampa  do  chassi,  impedindo  acesso  aos
componentes  internos.  Interruptor  interno  ativo  para  detectar  violação  do
chassi. Deverá acompanhar painel frontal para proteção de acesso aos discos
rígidos.
Gerenciamento  remoto  e  diagnóstico: Possuir  controlador  para
gerenciamento remoto com porta  dedicada de 1Gb oferecendo os seguintes
recursos mínimos: suporte a IMPI 2.0 e IPv6, alertas SNMP, monitoramento
em tempo real, inventário e alerta para sistemas de armazenamento e placas de
rede.  Alertas  por  e-mail,  monitoramento  de  energia,  mídia  virtual  e
autenticação,  configuração  remota;  deverá  acompanhar  software  de
gerenciamento do próprio fabricante do servidor com ferramentas de software
de  gestão  e  consoles  visando  simplificar  a  implantação,  atualização,
monitoramento e manutenção do servidor. Capacidade de realizar diagnóstico
de falhas com indicação através de painel frontal indicativo textual ou Led´s,
para  as  atividades  do  equipamento  e  subsistemas.  Recurso  de  notificação
automática  e  monitoramento  remoto  contínuo  de eventos  de hardware  pelo
próprio fabricante do servidor, com a finalidade de proativamente diagnosticar
falhas e restauração rápida do sistema (apresentar comprovação do fabricante). 
Acessórios:  acompanhar trilhos deslizantes para rack padrão 19”, original do
equipamento com braço organizador de cabos. Acompanhar 2 (dois) cabos do
tipo C13-C14 de 2 metros.
Homologação  do  equipamento  nas  seguintes  listas  de  compatibilidade
(devem ser anexadas à proposta):
-  Microsoft  Windows  Server  2008  e  2012  R2:
http://www.windowsservercatalog.com
-  Vmware  vSphere  5.5  U2:
http://www.vmware.com/resources/compatibility/search.php
- Red Hat Enterprise Linux 7.0: http://hardware.redhat.com
SuSE  Linux  Enterprise  Server  12:
http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp
Garantia:  Garantia total 60 (sessenta) meses on-site (no local da instalação)
comprovadamente pelo fabricante do equipamento, com cobertura de 24 horas
por dia,  07 dias por semana,  com prazo de início de atendimento em até 4
horas, com atendimento on-site e presença física de um técnico no máximo no
próximo  dia  útil  após  a  identificação  do  problema,  através  de  sua  rede
autorizada no Brasil. O fabricante deverá possuir central de ligações gratuitas
(0800)  para  dúvidas  técnicas  quanto  a  instalação  e  configuração  do
equipamento e destacado na proposta (informar número). A garantia deve estar
em nome do contratante, não sendo aceito oferta de equipamento com garantia
em  nome  de  terceiros.  Deverá  ser  apresentada  comprovação  através  de
declaração  assinada  pelo  fabricante  do  equipamento,  específica  para  este
processo  licitatório  (anexar  à  proposta),  comprometendo-se  pela  garantia
ofertada.  Durante  o  prazo  de  garantia  será  substituída  sem  ônus  para  o
CONTRATANTE,  a  parte  ou  peça  defeituosa,  salvo  quando  o  defeito  for
provocado por uso inadequado dos equipamentos. O fabricante deve possuir
site na internet para download de driver, suporte técnico e verificação do status
da garantia (informar o site na proposta). O fabricante deve possuir central de
atendimento tipo (0800) para abertura  dos chamados de garantia,  mantendo
registros dos mesmos constando a descrição do problema (informar número). O
equipamento  deverá  ser  totalmente  integrado  de  fábrica,  não  sendo aceitas
quaisquer  violações  ou  alteração  no  conteúdo  das  embalagens,  que  vise
inclusão/supressão de itens/opcionais, para garantir que todas as partes e peças
sejam homologadas e cobertas pela garantia do fabricante. A licitante deverá
apresentar certificação emitida pelo fabricante do equipamento atestando sua
capacidade  comercial  e  técnica  do  equipamento  fornecido.  Todas  as
características  técnicas  deverão  ser  comprovadas  por  catálogo  oficial  do
fabricante, anexado à proposta. Destacar marca e modelo do equipamento na
proposta. 

02 06 Adaptador  de  rede  2  SFP+  Pcle  ,  homologado  e  compatível  com  o 02  -  Campus R$ R$
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equipamento ofertado no Item 01. Fraiburgo

02  –   Campus
Blumenau

02  –  Reitoria
Blumenau

4.949,45 29.696,70

03 12 Tranceiver 10GBASE-SR SFP+
Transceiver, SFP+, 10GBASE-SR, comprimento de onda de 850 nm, alcance
mínimo de 300 m, homologado e compatível com o equipamento ofertado no
Item 02.

04  -  Campus
Fraiburgo

04  –   Campus
Blumenau

04  –  Reitoria
Blumenau

R$
2.778,68

R$
33.344,16

VALOR TOTAL  DO LOTE 01 R$ 
578.749,02

Lote 02 – Ativos de Rede (   Margem de preferência de 1  5  % + 10%. Decreto nº   7.903  ,   04/02/2013   )

04 15 SWITCH GERENCIÁVEL 48 PORTAS 1000BASE-T + 4xSFP+
Atenção: será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente
da solicitada, desde que comprovadamente igual ou supere, individualmente ou
no  conjunto  de  itens,  a  qualidade,  o  desempenho,  operacionalidade,  a
ergonomia  ou  a  facilidade  no  manuseio  do  originalmente  especificado  –
conforme  o  caso,  e  desde  que  não  cause,  direta  ou  indiretamente,
incompatibilidade com qualquer das demais especificações,  ou desvantagem
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados.
Switch  48  portas  de  10/100/1000  mbps,  gerenciável  com  as  seguintes
especificações mínimas:

Características específicas
-  Deve  possuir  no  mínimo  48  portas  Switch  Gigabit  Ethernet
10/100/1000BaseT;
- Deve possuir 4 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+;
- Deve possuir cabo para empilhamento com velocidade mínima de 10Gbps;
- Deve possuir 1 interface RJ-45 ou serial para acesso console local;
- Deve possuir latência de, no máximo, 5 μs;

- Deve possuir memória flash com capacidade mínima de 128 Mb;
- Deve possuir memória DRAM de no mínimo 1 Gbytes;
- Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 1.5 Mbytes;
- Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 130 Mpps;
- Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 176 Gbps;
- Deve suportar fonte de alimentação redundante;

CARACTERÍSTICAS GERAIS
- Deve suportar empilhamento, de forma que, no mínimo, 4 (quatro) switches
operem como um único switch virtual;
- Deve suportar empilhamento através de portas 10 Gigabit Ethernet padrão,
permitindo o empilhamento de equipamentos que estejam em locais distintos,
conectados através de fibra óptica;
- O equipamento ofertado deve suportar empilhamento com largura de banda
agregada de até 40 Gbps;
- Deve possuir o plano de dados e controle separados;
- Deve possuir tabela para 16.000 endereços MAC;
- Deve permitir a inserção de pelo menos 100 (cem) endereços MAC por porta,
de forma estática;
- Deve suportar 512 VLANs;
- Deve suportar protocolo OpenFlow 1.3;
- Deve implementar Jumbo frames com tamanho de até 9000 bytes;
- Deve implementar STP/PVST+, MSTP e RSTP

09  –   Campus
Blumenau

05  –   Campus
Ibirama

01  –  Reitoria
Blumenau

R$
15.888,33

R$
238.324,95
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- Deve implementar Ethernet link aggregation
- Provides IEEE 802.3ad Link Aggregation;"
- Deve implementar IEEE 802.1ad QinQ;
- Deve permitir a agregação de portas, utlizando portas de 10GbE;
- Deve possuir arquitetura non-blocking
-  Deve  implementar  o  padrão  802.1q  para  registro  dinâmico  de  VLAN´s
(802.1q GVRP)
- Deve Implementar UDLD ou DLDP
- Deve implementar roteamento estático IPv4 e IPv6;
- Deve implementar RIP e RIPv2;
- Deve possuir no mínimo 32 interfaces de roteamento IP (VLAN Interface)
- O equipamento ofertado deve implementar roteamento baseado em política
(PBR) para IPv4 e IPv6;
- O equipamento ofertado deve possuir tabela de roteamento com pelo menos
512 entradas IPv4 e 256 entradas IPv6;
- O equipamento ofertado deve permitir autenticação em servidores RADIUS e
TACACS+;
- Deve implementar Proxy ARP;
- Deve implementar 8 filas port cada porta;
- Deve implementar WRR, SP e combinação de WRR + SP em uma mesma
porta.
- Deve implementar classificação de tráfego utilizando informações de camada
2, 3 e 4;
- Deve implementar reconhecimento de telefones IP do mesmo e de outros
fabricantes  ea  associação  automática  de  seu  tráfego  em  VLAN  específica
(Voice VLAN) para isolamento e priorização do tráfego VoIP;
- Deve implementar listas de controle de Acesso (ACL) baseado em endereço
IPv4, IPv6 e MAC de origem e destino, porta protocolo e VLAN;
- Deve implementar autenticação 802.1x de múltiplos usuários por porta. Deve
suportar, pelo menos, 2,048 usuários 802.1x por switch.
- Deve implementar segurança orientada por identidade e controle de acesso
por usuário através de ACLs que permitam ou negue o acesso do usuário aos
recursos de rede específicos, com base na identidade do usuário e hora do dia,
permitindo  que  vários  tipos  de  usuários  na  mesma  rede  possa  acessar  os
serviços  de  rede  específicos,  sem arriscar  a  segurança  da  rede  ou  fornecer
acesso não autorizado a dados sensíveis.
-  Atribuição VLAN automática,  automaticamente  atribui  os  usuários  para  a
VLAN apropriada, com base em suas identidades.
- Deve implementar accounting RADIUS;
- Deve implementar TACACS+;
- Deve implementar proteção contra ataques de ARP;
- Deve implementar proteção contra IP spoofing (IP source guard);
- Deve implementar SNMPv3;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em metodos de
acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMPv3;
- Deve implementar autenticação baseado em porta ou endereço MAC;
-  Deve  implementar  a  configuração  de  limites  para  tráfego  broadcast  e
multicast  por porta. Caso os limites configurados sejam excedidos, deve ser
possível desabilitar a porta;
- Deve ser compatível e fazer parte da solução de controle de acesso à rede
(NAC ou similar) do mesmo fabricante, que identifica a atualização do sistema
operacional  e  anti-virus  das  estações  e  isola  o  acesso  de  máquinas
desatualizadas;
- O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração;
- Deve suportar espelhamento remoto;
- Deve implementar Secure File Transfer Protocol;
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- Deve implementar LLDP;
- Deve implementar LLDP-MEd;
- Deve implementar protocolo de autenticação com as seguintes características:
Utiliza o protocolo TCP, garantindo confiabilidade intrínseca; Criptografe todo
o payload do pacote e não apenas o campo de senha; Implemente autorização
para cada comando de configuração;
- Deve implementar NTP ou SNTP ou Simple Network Time Protocol (SNTP -
RFC 4330) para a sincronização do relógio com outros dispositivos;
- Deve implementar política de monitoramento que possibilita definir eventos
monitorados e ações a executar a um evento. Deve ser possível criar política de
monitoramento através de CLI ou script TCL;
- O equipamento ofertado deve implementar RMON com pelo menos 4 grupos;
- O equipamento ofertado deve Implementar Sflow ou Netflow;
- Deve permitir a obtenção automática do arquivo de configuração através de
servidor sem necessidade de intervenção direta no switch;
- Deve implementar as seguintes MIBs:
- Deve implementar RFC 1213 MIB II;
- Deve implementar RFC 2096 IP Forwarding Table MIB;
- Deve implementar RFC 2571 SNMP Framework MIB;
- Deve implementar RFC 2737 Entity MIB (Version 2);
- Deve implementar RFC 3414 SNMP-User based-SM MIB;
- Deve implementar RFC 3415 SNMP-View based-ACM MIB;
- Deve implementar RFC 3418 MIB for SNMPv3;
- Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o
equipamento;
-  Deve ser  fornecido com todas as  licenças de software necessárias  para  o
funcionamento  integral  de  todas  as  funcionalidades  disponíveis  para  o
equipamento;
- Deve possibilitar seja gerenciado através de software de gerência snmp para
windows  com  interface  web,  que  implemente  descoberta  e  mapeamento
automáticos dos dispositivos e da topologia da rede e seja do mesmo fabricante
dos switches;
- O equipamento ofertado deve possuir certificado de homologação na Anatel,
de acordo com a resolução n° 242;

Garantia
Garantia mínima: Lifetime ou 05(cinco) anos on-site;
Fazem parte do escopo da garantia e do suporte técnico dos switches, durante
sua vigência, os seguintes serviços:
- Disponibilizar atualizações de softwares e firmwares dos produtos ofertados
sem qualquer tipo de ônus para a contratante;
- A reposição do equipamento defeituoso, durante o período de garantia, que
deve ser  feita  por um ou mais  equipamentos que somados sejam iguais  ou
similares ao equipamento defeituoso, com relação às características físicas e
lógicas, e sem que haja nenhum tipo de prejuízo ao funcionamento do ambiente
da contratante, até que se providencie a resolução ou substituição definitiva do
equipamento.
-  Em caso  de  retirada  para  reparo  em laboratório,  o  período  total  entre  o
chamado  e  a  devolução  do  equipamento  devidamente  reparado  não  poderá
ultrapassar 15 dias;

05 81 SWITCH GERENCIÁVEL 48 PORTAS 1000BASE-T PoE + 4xSFP+
Atenção: será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente
da solicitada, desde que comprovadamente igual ou supere, individualmente ou
no  conjunto  de  itens,  a  qualidade,  o  desempenho,  operacionalidade,  a
ergonomia  ou  a  facilidade  no  manuseio  do  originalmente  especificado  –
conforme  o  caso,  e  desde  que  não  cause,  direta  ou  indiretamente,
incompatibilidade com qualquer das demais especificações,  ou desvantagem
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados.
Switch  48  portas  de  10/100/1000  mbps,  gerenciável  com  as  seguintes
especificações mínimas:
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Características específicas
-  Deve  possuir  no  mínimo  48  portas  Switch  Gigabit  Ethernet
10/100/1000BaseT;
- Deve possuir 4 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+;
- Deve possuir cabo para empilhamento com velocidade mínima de 10Gbps;
- Deve possuir 1 interface RJ-45 ou serial para acesso console local;
- Deve possuir latência de, no máximo, 5 μs;
- Deve possuir memória flash com capacidade mínima de 128 Mb;
- Deve possuir memória DRAM de no mínimo 1 Gbytes;
- Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 1.5 Mbytes;
- Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 130 Mpps;
- Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 176 Gbps;
- Deve suportar fonte de alimentação redundante;
-  Deve  implementar  o  padrão  IEEE  802.3at  em  todas  as  interfaces
10/100/1000BaseT;
- Deve suportar fonte de alimentação redundante;

CARACTERÍSTICAS GERAIS
- Deve suportar empilhamento, de forma que, no mínimo, 4 (quatro) switches
operem como um único switch virtual;
- Deve suportar empilhamento através de portas 10 Gigabit Ethernet padrão,
permitindo o empilhamento de equipamentos que estejam em locais distintos,
conectados através de fibra óptica;
- O equipamento ofertado deve suportar empilhamento com largura de banda
agregada de até 40 Gbps;
- Deve possuir o plano de dados e controle separados;
- Deve possuir tabela para 16.000 endereços MAC;
- Deve permitir a inserção de pelo menos 100 (cem) endereços MAC por porta,
de forma estática;
- Deve suportar 512 VLANs;
- Deve implementar Jumbo frames com tamanho de até 9000 bytes;
- Deve implementar STP/PVST+, MSTP e RSTP
- Deve implementar Ethernet link aggregation
- Provides IEEE 802.3ad Link Aggregation;"
- Deve implementar IEEE 802.1ad QinQ;
- Deve permitir a agregação de portas, utlizando portas de 10GbE;
- Deve possuir arquitetura non-blocking
-  Deve  implementar  o  padrão  802.1q  para  registro  dinâmico  de  VLAN´s
(802.1q GVRP)
- Deve Implementar UDLD ou DLDP
- Deve implementar roteamento estático IPv4 e IPv6;
- Deve implementar RIP e RIPv2;
- Deve possuir no mínimo 32 interfaces de roteamento IP (VLAN Interface)
- O equipamento ofertado deve implementar roteamento baseado em política
(PBR) para IPv4 e IPv6;
- O equipamento ofertado deve possuir tabela de roteamento com pelo menos
512 entradas IPv4 e 256 entradas IPv6;
- O equipamento ofertado deve permitir autenticação em servidores RADIUS e
TACACS+;
- Deve implementar Proxy ARP;
- Deve implementar 8 filas port cada porta;
- Deve implementar WRR, SP e combinação de WRR + SP em uma mesma
porta.
- Deve implementar classificação de tráfego utilizando informações de camada
2, 3 e 4;
- Deve implementar reconhecimento de telefones IP do mesmo e de outros
fabricantes  ea  associação  automática  de  seu  tráfego  em  VLAN  específica
(Voice VLAN) para isolamento e priorização do tráfego VoIP;
- Deve implementar listas de controle de Acesso (ACL) baseado em endereço

Araquari
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IPv4, IPv6 e MAC de origem e destino, porta protocolo e VLAN;
- Deve implementar autenticação 802.1x de múltiplos usuários por porta. Deve
suportar, pelo menos, 2,048 usuários 802.1x por switch.
- Deve implementar segurança orientada por identidade e controle de acesso
por usuário através de ACLs que permitam ou negue o acesso do usuário aos
recursos de rede específicos, com base na identidade do usuário e hora do dia,
permitindo  que  vários  tipos  de  usuários  na  mesma  rede  possa  acessar  os
serviços  de  rede  específicos,  sem arriscar  a  segurança  da  rede  ou  fornecer
acesso não autorizado a dados sensíveis.
-  Atribuição VLAN automática,  automaticamente  atribui  os  usuários  para  a
VLAN apropriada, com base em suas identidades.
- Deve implementar accounting RADIUS;
- Deve implementar TACACS+;
- Deve implementar proteção contra ataques de ARP;
- Deve implementar proteção contra IP spoofing (IP source guard);
- Deve implementar SNMPv3;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em metodos de
acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMPv3;
- Deve implementar autenticação baseado em porta ou endereço MAC;
-  Deve  implementar  a  configuração  de  limites  para  tráfego  broadcast  e
multicast  por porta. Caso os limites configurados sejam excedidos, deve ser
possível desabilitar a porta;
- Deve ser compatível e fazer parte da solução de controle de acesso à rede
(NAC ou similar) do mesmo fabricante, que identifica a atualização do sistema
operacional  e  anti-virus  das  estações  e  isola  o  acesso  de  máquinas
desatualizadas;
- O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração;
- Deve suportar espelhamento remoto;
- Deve implementar Secure File Transfer Protocol;
- Deve implementar LLDP;
- Deve implementar LLDP-MEd;
- Deve implementar protocolo de autenticação com as seguintes características:
Utiliza o protocolo TCP, garantindo confiabilidade intrínseca; Criptografe todo
o payload do pacote e não apenas o campo de senha; Implemente autorização
para cada comando de configuração;
- Deve implementar NTP ou SNTP ou Simple Network Time Protocol (SNTP -
RFC 4330) para a sincronização do relógio com outros dispositivos;
- Deve implementar política de monitoramento que possibilita definir eventos
monitorados e ações a executar a um evento. Deve ser possível criar política de
monitoramento através de CLI ou script TCL;
- O equipamento ofertado deve implementar RMON com pelo menos 4 grupos;
- O equipamento ofertado deve Implementar Sflow ou Netflow;
- Deve permitir a obtenção automática do arquivo de configuração através de
servidor sem necessidade de intervenção direta no switch;
- Deve implementar as seguintes MIBs:
- Deve implementar RFC 1213 MIB II;
- Deve implementar RFC 2096 IP Forwarding Table MIB;
- Deve implementar RFC 2571 SNMP Framework MIB;
- Deve implementar RFC 2737 Entity MIB (Version 2);
- Deve implementar RFC 3414 SNMP-User based-SM MIB;
- Deve implementar RFC 3415 SNMP-View based-ACM MIB;
- Deve implementar RFC 3418 MIB for SNMPv3;
- Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o
equipamento;
-  Deve ser  fornecido com todas as  licenças de software necessárias  para  o
funcionamento  integral  de  todas  as  funcionalidades  disponíveis  para  o
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equipamento;
- Deve possibilitar seja gerenciado através de software de gerência snmp para
windows  com  interface  web,  que  implemente  descoberta  e  mapeamento
automáticos dos dispositivos e da topologia da rede e seja do mesmo fabricante
dos switches;
- O equipamento ofertado deve possuir certificado de homologação na Anatel,
de acordo com a resolução n° 242;

Garantia
Garantia mínima: Lifetime ou 05(cinco) anos on-site;
Fazem parte do escopo da garantia e do suporte técnico dos switches, durante
sua vigência, os seguintes serviços:
- Disponibilizar atualizações de softwares e firmwares dos produtos ofertados
sem qualquer tipo de ônus para a contratante;
- A reposição do equipamento defeituoso, durante o período de garantia, que
deve ser  feita  por um ou mais  equipamentos que somados sejam iguais  ou
similares ao equipamento defeituoso, com relação às características físicas e
lógicas, e sem que haja nenhum tipo de prejuízo ao funcionamento do ambiente
da contratante, até que se providencie a resolução ou substituição definitiva do
equipamento.
-  Em caso  de  retirada  para  reparo  em laboratório,  o  período  total  entre  o
chamado  e  a  devolução  do  equipamento  devidamente  reparado  não  poderá
ultrapassar 15 dias;

06 05 SWITCH GERENCIÁVEL 48 PORTAS 1000BASE-T + 4xSFP + 2xSFP+
Atenção: será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente
da solicitada, desde que comprovadamente igual ou supere, individualmente ou
no  conjunto  de  itens,  a  qualidade,  o  desempenho,  operacionalidade,  a
ergonomia  ou  a  facilidade  no  manuseio  do  originalmente  especificado  –
conforme  o  caso,  e  desde  que  não  cause,  direta  ou  indiretamente,
incompatibilidade com qualquer das demais especificações,  ou desvantagem
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados.
Switch  48  portas  de  10/100/1000  mbps,  gerenciável  com  as  seguintes
especificações mínimas:

Características específicas
-  Deve  possuir  no  mínimo  48  portas  Switch  Gigabit  Ethernet
10/100/1000BaseT;
- Deve possuir 4 portas Gigabit Ethernet SFP+;
- Deve possuir 2 portas 10 Gigabit Ethernet RJ-45;
- Deve possuir cabo para empilhamento com velocidade mínima de 10Gbps;
- Deve possuir 1 interface RJ-45 ou serial para acesso console local;
- Deve possuir latência de, no máximo, 5 μs;
- Deve possuir 512 MB de memória flash;
- Deve possuir memória DRAM de no mínimo 2 Gbytes;
- Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 1.5 Mbytes;
- Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 245 Mpps;
- Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 336 Gbps;
- Deve suportar fonte de alimentação redundante;

CARACTERÍSTICAS GERAIS
- Deve suportar empilhamento, de forma que, no mínimo, 9 (nove) switches
operem como um único switch virtual;
- Deve suportar empilhamento através de portas 10 Gigabit Ethernet padrão,
permitindo o empilhamento de equipamentos que estejam em locais distintos,
conectados através de fibra óptica;
- O equipamento ofertado deve suportar empilhamento com largura de banda
agregada de até 80 Gbps;
- Deve possuir o plano de dados e controle separados;
- Deve possuir tabela para 16.000 endereços MAC;
- Deve permitir a inserção de pelo menos 100 (cem) endereços MAC por porta,
de forma estática;
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- Deve suportar 4094 VLANs;
- Deve suportar protocolo OpenFlow 1.3;
- Deve implementar Jumbo frames com tamanho de até 9000 bytes;
- Deve implementar STP/PVST+, MSTP e RSTP
- Deve implementar Ethernet link aggregation
- Provides IEEE 802.3ad Link Aggregation;"
- Deve implementar IEEE 802.1ad QinQ;
- Deve permitir a agregação de portas, utlizando portas de 10GbE;
- Deve possuir arquitetura non-blocking
-  Deve  implementar  o  padrão  802.1q  para  registro  dinâmico  de  VLAN´s
(802.1q GVRP)
- Deve Implementar UDLD ou DLDP
- Deve implementar roteamento estático IPv4 e IPv6;
- Deve implementar RIP e RIPv2;
- Deve possuir no mínimo 32 interfaces de roteamento IP (VLAN Interface)
- O equipamento ofertado deve implementar roteamento baseado em política
(PBR) para IPv4 e IPv6;
- O equipamento ofertado deve possuir tabela de roteamento com pelo menos
512 entradas IPv4 e 256 entradas IPv6;
- O equipamento ofertado deve permitir autenticação em servidores RADIUS e
TACACS+;
- Deve implementar Proxy ARP;
- Deve implementar 8 filas port cada porta;
- Deve implementar WRR, SP e combinação de WRR + SP em uma mesma
porta.
- Deve implementar classificação de tráfego utilizando informações de camada
2, 3 e 4;
- Deve implementar reconhecimento de telefones IP do mesmo e de outros
fabricantes  ea  associação  automática  de  seu  tráfego  em  VLAN  específica
(Voice VLAN) para isolamento e priorização do tráfego VoIP;
- Deve implementar listas de controle de Acesso (ACL) baseado em endereço
IPv4, IPv6 e MAC de origem e destino, porta protocolo e VLAN;
- Deve implementar autenticação 802.1x de múltiplos usuários por porta. Deve
suportar, pelo menos, 2,048 usuários 802.1x por switch.
- Deve implementar segurança orientada por identidade e controle de acesso
por usuário através de ACLs que permitam ou negue o acesso do usuário aos
recursos de rede específicos, com base na identidade do usuário e hora do dia,
permitindo  que  vários  tipos  de  usuários  na  mesma  rede  possa  acessar  os
serviços  de  rede  específicos,  sem arriscar  a  segurança  da  rede  ou  fornecer
acesso não autorizado a dados sensíveis.
-  Atribuição VLAN automática,  automaticamente  atribui  os  usuários  para  a
VLAN apropriada, com base em suas identidades.
- Deve implementar accounting RADIUS;
- Deve implementar TACACS+;
- Deve implementar proteção contra ataques de ARP;
- Deve implementar proteção contra IP spoofing (IP source guard);
- Deve implementar SNMPv3;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em metodos de
acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMPv3;
- Deve implementar autenticação baseado em porta ou endereço MAC;
-  Deve  implementar  a  configuração  de  limites  para  tráfego  broadcast  e
multicast  por porta. Caso os limites configurados sejam excedidos, deve ser
possível desabilitar a porta;
- Deve ser compatível e fazer parte da solução de controle de acesso à rede
(NAC ou similar) do mesmo fabricante, que identifica a atualização do sistema
operacional  e  anti-virus  das  estações  e  isola  o  acesso  de  máquinas
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desatualizadas;
- O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração;
- Deve suportar espelhamento remoto;
- Deve implementar Secure File Transfer Protocol;
- Deve implementar LLDP;
- Deve implementar LLDP-MEd;
- Deve implementar protocolo de autenticação com as seguintes características:
Utiliza o protocolo TCP, garantindo confiabilidade intrínseca; Criptografe todo
o payload do pacote e não apenas o campo de senha; Implemente autorização
para cada comando de configuração;
- Deve implementar NTP ou SNTP ou Simple Network Time Protocol (SNTP -
RFC 4330) para a sincronização do relógio com outros dispositivos;
- Deve implementar política de monitoramento que possibilita definir eventos
monitorados e ações a executar a um evento. Deve ser possível criar política de
monitoramento através de CLI ou script TCL;
- O equipamento ofertado deve implementar RMON com pelo menos 4 grupos;
- O equipamento ofertado deve Implementar Sflow ou Netflow;
- Deve permitir a obtenção automática do arquivo de configuração através de
servidor sem necessidade de intervenção direta no switch;
 -Deve implementar as seguintes MIBs:
- Deve implementar RFC 1213 MIB II;
- Deve implementar RFC 2096 IP Forwarding Table MIB;
- Deve implementar RFC 2571 SNMP Framework MIB;
- Deve implementar RFC 2737 Entity MIB (Version 2);
- Deve implementar RFC 3414 SNMP-User based-SM MIB;
- Deve implementar RFC 3415 SNMP-View based-ACM MIB;
- Deve implementar RFC 3418 MIB for SNMPv3;
- Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o
equipamento;
-  Deve ser  fornecido com todas as  licenças de software necessárias  para  o
funcionamento  integral  de  todas  as  funcionalidades  disponíveis  para  o
equipamento;
- Deve possibilitar seja gerenciado através de software de gerência snmp para
windows  com  interface  web,  que  implemente  descoberta  e  mapeamento
automáticos dos dispositivos e da topologia da rede e seja do mesmo fabricante
dos switches;
- O equipamento ofertado deve possuir certificado de homologação na Anatel,
de acordo com a resolução n° 242;

Garantia
Garantia mínima: Lifetime ou 05(cinco) anos on-site;
Fazem parte do escopo da garantia e do suporte técnico dos switches, durante
sua vigência, os seguintes serviços:
- Disponibilizar atualizações de softwares e firmwares dos produtos ofertados
sem qualquer tipo de ônus para a contratante;
- A reposição do equipamento defeituoso, durante o período de garantia, que
deve ser  feita  por um ou mais  equipamentos que somados sejam iguais  ou
similares ao equipamento defeituoso, com relação às características físicas e
lógicas, e sem que haja nenhum tipo de prejuízo ao funcionamento do ambiente
da contratante, até que se providencie a resolução ou substituição definitiva do
equipamento.
-  Em caso  de  retirada  para  reparo  em laboratório,  o  período  total  entre  o
chamado  e  a  devolução  do  equipamento  devidamente  reparado  não  poderá
ultrapassar 15 dias;

07 04 SWITCH GERENCIÁVEL  24 Portas SFP + 2xSFP+
Atenção: será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente
da solicitada, desde que comprovadamente igual ou supere, individualmente ou
no  conjunto  de  itens,  a  qualidade,  o  desempenho,  operacionalidade,  a
ergonomia  ou  a  facilidade  no  manuseio  do  originalmente  especificado  –
conforme  o  caso,  e  desde  que  não  cause,  direta  ou  indiretamente,

01  -  Campus
Fraiburgo

01  –  Campus  São
Bento do Sul
01  –   Campus

R$
17.487,33

R$
69.949,32
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incompatibilidade com qualquer das demais especificações,  ou desvantagem
nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados.
Switch 24 portas SFP, gerenciável com as seguintes especificações mínimas:

Características específicas
- Deve possuir no mínimo 24 portas Switch SFP;
- Deve possuir 2 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+;
- Deve possuir cabo para empilhamento com velocidade mínima de 10Gbps;
- Deve possuir 1 interface RJ-45 ou serial para acesso console local;
- Deve possuir latência de, no máximo, 5 μs;
- Deve possuir 512 MB de memória flash;
- Deve possuir memória DRAM de no mínimo 1 Gbytes;
- Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 1.5 Mbytes;
- Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 214 Mpps;
- Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 288 Gbps;
- Deve suportar fonte de alimentação redundante interna;

CARACTERÍSTICAS GERAIS
- Deve suportar empilhamento, de forma que,  no mínimo, 9(nove) switches
operem como um único switch virtual;
- Deve suportar empilhamento através de portas 10 Gigabit Ethernet padrão,
permitindo o empilhamento de equipamentos que estejam em locais distintos,
conectados através de fibra óptica;
- O equipamento ofertado deve suportar empilhamento com largura de banda
agregada de até 80 Gbps;
- Deve possuir o plano de dados e controle separados;
- Deve possuir tabela para 16.000 endereços MAC;
- Deve permitir a inserção de pelo menos 100 (cem) endereços MAC por porta,
de forma estática;
- Deve suportar 4094 VLANs;
- Deve suportar protocolo OpenFlow 1.3;
- Deve implementar Jumbo frames com tamanho de até 9000 bytes;
- Deve implementar STP/PVST+, MSTP e RSTP
- Deve implementar Ethernet link aggregation
- Provides IEEE 802.3ad Link Aggregation;"
- Deve implementar IEEE 802.1ad QinQ;
- Deve permitir a agregação de portas, utlizando portas de 10GbE;
- Deve possuir arquitetura non-blocking
-  Deve  implementar  o  padrão  802.1q  para  registro  dinâmico  de  VLAN´s
(802.1q GVRP)
- Deve Implementar UDLD ou DLDP
- Deve implementar roteamento estático IPv4 e IPv6;
- Deve implementar RIP e RIPv2;
- Deve possuir no mínimo 32 interfaces de roteamento IP (VLAN Interface)
- O equipamento ofertado deve implementar roteamento baseado em política
(PBR) para IPv4 e IPv6;
- O equipamento ofertado deve possuir tabela de roteamento com pelo menos
512 entradas IPv4 e 256 entradas IPv6;
- O equipamento ofertado deve permitir autenticação em servidores RADIUS e
TACACS+;
- Deve implementar Proxy ARP;
- Deve implementar 8 filas port cada porta;
- Deve implementar WRR, SP e combinação de WRR + SP em uma mesma
porta.
- Deve implementar classificação de tráfego utilizando informações de camada
2, 3 e 4;
- Deve implementar reconhecimento de telefones IP do mesmo e de outros
fabricantes  ea  associação  automática  de  seu  tráfego  em  VLAN  específica
(Voice VLAN) para isolamento e priorização do tráfego VoIP;
- Deve implementar listas de controle de Acesso (ACL) baseado em endereço

Videira

01  –   Campus
Blumenau

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense - Campus Luzerna

IPv4, IPv6 e MAC de origem e destino, porta protocolo e VLAN;
- Deve implementar autenticação 802.1x de múltiplos usuários por porta. Deve
suportar, pelo menos, 2,048 usuários 802.1x por switch.
- Deve implementar segurança orientada por identidade e controle de acesso
por usuário através de ACLs que permitam ou negue o acesso do usuário aos
recursos de rede específicos, com base na identidade do usuário e hora do dia,
permitindo  que  vários  tipos  de  usuários  na  mesma  rede  possa  acessar  os
serviços  de  rede  específicos,  sem arriscar  a  segurança  da  rede  ou  fornecer
acesso não autorizado a dados sensíveis.
-  Atribuição VLAN automática,  automaticamente  atribui  os  usuários  para  a
VLAN apropriada, com base em suas identidades.
- Deve implementar accounting RADIUS;
- Deve implementar TACACS+;
- Deve implementar proteção contra ataques de ARP;
- Deve implementar proteção contra IP spoofing (IP source guard);
- Deve implementar SNMPv3;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve suportar o isolamento de portas, de forma que uma porta isolada não
possa enviar tráfego para outra porta isolada do mesmo switch;
- Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em metodos de
acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMPv3;
- Deve implementar autenticação baseado em porta ou endereço MAC;
-  Deve  implementar  a  configuração  de  limites  para  tráfego  broadcast  e
multicast  por porta. Caso os limites configurados sejam excedidos, deve ser
possível desabilitar a porta;
- Deve ser compatível e fazer parte da solução de controle de acesso à rede
(NAC ou similar) do mesmo fabricante, que identifica a atualização do sistema
operacional  e  anti-virus  das  estações  e  isola  o  acesso  de  máquinas
desatualizadas;
- O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração;
- Deve suportar espelhamento remoto;
- Deve implementar Secure File Transfer Protocol;
- Deve implementar LLDP;
- Deve implementar LLDP-MEd;
- Deve implementar protocolo de autenticação com as seguintes características:
Utiliza o protocolo TCP, garantindo confiabilidade intrínseca; Criptografe todo
o payload do pacote e não apenas o campo de senha; Implemente autorização
para cada comando de configuração;
- Deve implementar NTP ou SNTP ou Simple Network Time Protocol (SNTP -
RFC 4330) para a sincronização do relógio com outros dispositivos;
- Deve implementar política de monitoramento que possibilita definir eventos
monitorados e ações a executar a um evento. Deve ser possível criar política de
monitoramento através de CLI ou script TCL;
- O equipamento ofertado deve implementar RMON com pelo menos 4 grupos;
- O equipamento ofertado deve Implementar Sflow ou Netflow;
- Deve permitir a obtenção automática do arquivo de configuração através de
servidor sem necessidade de intervenção direta no switch;
- Deve implementar as seguintes MIBs:
- Deve implementar RFC 1213 MIB II;
- Deve implementar RFC 2096 IP Forwarding Table MIB;
- Deve implementar RFC 2571 SNMP Framework MIB;
- Deve implementar RFC 2737 Entity MIB (Version 2);
- Deve implementar RFC 3414 SNMP-User based-SM MIB;
- Deve implementar RFC 3415 SNMP-View based-ACM MIB;
- Deve implementar RFC 3418 MIB for SNMPv3;
- Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o
equipamento;
-  Deve ser  fornecido com todas as  licenças de software necessárias  para  o
funcionamento  integral  de  todas  as  funcionalidades  disponíveis  para  o
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equipamento;
- Deve possibilitar seja gerenciado através de software de gerência snmp para
windows  com  interface  web,  que  implemente  descoberta  e  mapeamento
automáticos dos dispositivos e da topologia da rede e seja do mesmo fabricante
dos switches;
- O equipamento ofertado deve possuir certificado de homologação na Anatel,
de acordo com a resolução n° 242;

Garantia
Garantia mínima: Lifetime ou 05(cinco) anos on-site;
-Fazem parte do escopo da garantia e do suporte técnico dos switches, durante
sua vigência, os seguintes serviços:
- Disponibilizar atualizações de softwares e firmwares dos produtos ofertados
sem qualquer tipo de ônus para a contratante;
- A reposição do equipamento defeituoso, durante o período de garantia, que
deve ser  feita  por um ou mais  equipamentos que somados sejam iguais  ou
similares ao equipamento defeituoso, com relação às características físicas e
lógicas, e sem que haja nenhum tipo de prejuízo ao funcionamento do ambiente
da contratante, até que se providencie a resolução ou substituição definitiva do
equipamento.
-  Em caso  de  retirada  para  reparo  em laboratório,  o  período  total  entre  o
chamado  e  a  devolução  do  equipamento  devidamente  reparado  não  poderá
ultrapassar 15 dias;

08 04 Transceiver 10GBASE-SR SFP+
Transceiver, SFP+, 10GBASE-SR, comprimento de onda de 850 nm, alcance
mínimo de 300 m, compatível e homologado para o modelo de switch dos itens
4, 5, 6 e 7;

04  –   Campus
Blumenau

R$
4.000,00

R$
16.000,00

09 10 Transceiver 10GBASE-LR SFP+
Transceiver, SFP+, 10GBASE-LR, comprimento de onda de 1310 nm, alcance
de 10 km, compatível e homologado para o modelo de switch dos itens 4, 5, 6 e
7;

04  –  Campus  São
Bento do Sul

06  –   Campus
Araquari

R$
5.149,,67

R$
51.496,70

10 38 Transceiver 1000BASE-SX SFP
Transceiver, SFP, 1000BASE-SX, comprimento de onda de 850 nm, alcance de
550 m, compatível e homologado para o modelo de switch dos itens 4, 5, 6 e 7;

04  -  Campus
Fraiburgo

10  –  Campus
Videira

24  –   Campus
Blumenau

R$
2.018,67

R$
76.709,46

11 16 Transceiver 1000BASE-LX SFP
Transceiver, SFP, 1000BASE-LX, comprimento de onda de 1310 nm, alcance
de até 5Km, compatível e homologado para o modelo de switch dos itens 4, 5,
6 e 7;

10  –  Campus  São
Bento do Sul

06  –   Campus
Araquari

R$
1.679,33

R$
26.869,28

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 
2.195.413,2
6

Itens

12 09 ARMAZENAMENTO  CONECTADO  EM  REDE  –  NAS  (NETWORK
ACCESS STORAGE)
- O modelo do equipamento deve ser novo, sem uso e da geração mais recente
disponibilizada pelo fabricante;

Armazenamento
- Suportar no mínimo 8 discos padrão SATA II, com uma capacidade total bruta
inicial de 32 TB;
-  Os  discos  deverão  ser  instalados  em  bandejas   removíveis  Hot-Swap,
permitindo a substituição dos mesmos sem a necessidade de desligamento do

01  -  Campus
Fraiburgo

01 – Campus Santa
Rosa do Sul

02  –  Campus  São
Francisco do sul

R$
23.928,76

R$
215.358,84
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equipamento;
- As bandejas devem suportar discos de 3,5” e 2,5”, padrão SATA II de 7.200
rotações por minuto, ou Disco em estado Sólido (SSD);
- O sistema de armazenamento deverá suportar RAID níveis: 0, 1, 5, 6, 10, com
suporte a Hot-Spare;
- Oferecer suporte ao modo JBOD;
- Deve ser expansível a até 192 discos adicionais por JBOD;

Hardware
-  O  equipamento  deverá  possuir  no  mínimo  2Gb  de  memória  RAM
expansíveis;
- Processador de, no mínimo, 2 núcleos, com frequência de operação mínima
de 1,7 GHz;
- Deverá possuir indicadores luminosos de alimentação e atividade dos discos;

Conectividade Física
- O equipamento deverá conter 2 interfaces de rede RJ-45 10/100/1000 mbps
auto-sensing;
-  As  interfaces  deverão  possibilitar  a  operação  nos  modos  de  Failover,
balanceamento de Carga e  Agregação de Link;
- Deverá possuir no mínimo 3 portas USB 2.0;

Conectividade Lógica
- Deverá suportar pelo menos os seguintes protocolos e serviços de rede:
- CIFS/SMB
- NFS v3
- AFP
- HTTP(S)
- FTP/sFTP
- SNMP
- SMTP
- NTP
- Bonjour
- WebDAV
- Rsync
- Serviço iSCSI com suporte de no mínimo de 32 LUNs;
- Deverá Suportar o protocolo IPv6;
- Possibilitar o endereçamento estático e dinâmico (DHCP) para os protocolos
IPv4 e IPv6;
- Suportar Jumbo-Frame possibilitando MTU de até 9.000 bytes;

Segurança
- Deverá possuir compatibilidade com Active Directory;
- Deverá possuir gerenciamento de Usuário e grupos de usuários;
- Deverá possibilitar o compartilhamento de arquivos e pastas com suporte a
ACL(Lista de controle de acesso);
O  equipamento  deverá  ser  compatível  com  os  sistemas  operacionais
Windows, versão 7, 8 e 10, Linux e MAC, bem como com os navegadores
Mozilla Firefox, Google Chrome e Microsoft Internet Explorer
Margem de preferência de 10% + 10%. Decreto nº 8.184, 17/01/2014 

02  –   Campus
Camboriú

03  –  Reitoria
Blumenau

13 2 GAVETA  DE  EXPANSÃO  PARA  STORAGE  DELL  POWERVAULT
MD3200I
Gaveta  de expansão para  Storage de discos compatível  e homologado para
storage  DELL  PowerVault  MD3200i  Service  Tag:  BGHMQW1,  com  as
seguintes características técnicas mínimas:
-  Padrão Powervault  MD1200,  Possuir  tamanho máximo de 2U,  padrão 19
polegadas;
- Acomodar perfeitamente no mínimo 12 (doze) discos de 3,5 e 2,5”polegadas
tipo SAS, Near Line SAS ou SSD; 
- Possuir duas fontes de alimentação, redundantes, hot pluggable;  
-  Acompanhar  painel  frontal  para  proteção  dos  discos  contra  acesso  não
autorizado, com chave de segurança especifica do fabricante do equipamento; 
- Painel frontal;
- Possuir LEDS indicadores do status do sistema e componentes em caso de

01  –  Campus
Videira

01  –   Campus
Araquari

R$
66.391,33

R$
132.782,66
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falha
 - Fontes de alimentação; 
- Duas fontes redundantes, hot swap, com, no mínimo 600W de potência cada;
- Tensão 100-240VAC operando a 50/60Hz; Possuir certificado 80PLUS, na
categoria  Silver  ou  superior:
http://www.plugloadsolutions.com/psu_reports/DELL_L600E-SO_600W_SO-
93_80_Report.pdf; 
- Acompanhar 02 (dois) cabos de força padrão C13/C14, com no mínimo 02
(dois) metros de comprimento; 
- Módulos e conexões; 
-  O chassis  deverá possuir  02 (dois)  módulos  de  gerenciamento  (enclosure
management module) redundantes, hot-swap, com no mínimo 02 portas SAS
6Gb/s(In e Out), uma destas para conexão à um storage a existente (DAS) e
outra para uma futura gaveta do mesmo modelo ou compativel com conexão
SAS; 
- Acompanhar  2 (dois)  cabos SAS, 6.0Gb/s com no mínimo 60cm(sessenta
centímetros); 
-  Cada  módulo  deverá  possuir  led  indicador  de  status  de  operação;
Acompanhar no mínimo 12 (doze) discos de 4 (quatro) Terabytes, 7.2K Near-
Line SAS 6Gbps 3.5 polegadas, Hot-plug;
- Acompanhar trilhos deslizantes com braço organizador de cabos compatível
com Rack 42U’s/19 polegadas;
Instalação:  a  Instalação  física  do  equipamento  deverá  ser  realizada  pelo
fabricante do equipamento ou por sua rede de assistência técnica credenciada;
GARANTIA: Garantia total 36 meses on-site (no local da instalação)
comprovadamente pelo fabricante do equipamento, com cobertura de 8
horas por dia, 05 dias por semana, com prazo de início de atendimento
em até  4  horas,  com atendimento  on-site  e  presença  física  de  um
técnico  no  máximo  no  próximo  dia  útil  após  a  identificação  do
problema,  através  de  sua  rede autorizada  no  Brasil .O  fabricante  do
equipamento deverá possuir central de atendimento técnico de alto nível, com
abertura  de chamados  via  DDG 0800 e  chat  on line;  Marca e  modelo  dos
componentes  utilizados  na  solução  serão  apresentados  no  momento  da
validação  das  propostas  pelo  Pregoeira.  Apresentar  na  proposta  os  part
numbers originais do fabricante os quais comprovem a configuração ofertada;
Todos os equipamentos a serem entregues serão idênticos, ou seja, todos os
componentes  externos  e  internos  com  os  mesmos  modelos  e  marca  dos
utilizados  nos  equipamentos  enviados  para  avaliação/homologação.  Caso  o
componente não se encontre mais disponível no mercado, será substituído por
um de mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha;
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de memórias, discos ou
outros  componentes  não  originais  do  fabricante).  Exigência  esta  visa  à
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante; O fabricante do
equipamento garante que todos os componentes do produto são novos (sem
uso,  reforma  ou  recondicionamento)  e  que  não  estarão  fora  de  linha  de
fabricação,  pelo menos,  nos próximos 90 (noventa)  dias.  Deverá apresentar
declaração do fabricante, junto com a Documentação Técnica. 
Margem de preferência de 10% + 10%. Decreto nº 8.184, 17/01/2014 

Valor Total Máximo Estimado da Licitação R$ 3.122.303,78

Obs.: A entrega dos materiais deverá ocorrer em cada um dos órgãos participantes, de acordo com o
pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima), a saber: 

a) Reitoria do Instituto Federal Catarinense a ser entregue no seguinte endereço: Rua das Missões, 100
– Bairro Ponta Aguda – Blumenau/SC – CEP: 89.051-000; 

b) Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR
280 – Km 27,5 Caixa Postal 21 – Araquari/SC – CEP: 89.245-000; 

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000
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c)  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Blumenau,  localizado  no  seguinte  endereço:  Rua
Bernardino José de Oliveira, nº 81, Badenfurt – Blumenau/SC, CEP: 89.070-270;

d) Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim
Garcia, s/nº, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055; 

e) Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: SC 283, Km
08, Vila Fragosos – Concórdia/SC, CEP: 89.700-000; 

f)  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus   Abelardo  Luz,  localizado  no  seguinte  endereço:
Assentamento José Maria, S/N – Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830-000; 

g) Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e
Souza, nº 100, Centro – Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000; 

h) Instituto Federal  Catarinense – Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Getúlio
Vargas, nº 3006, Bela Vista – Ibirama/SC, CEP: 89.140-000; 

i)  Instituto Federal  Catarinense –  Campus São Francisco do Sul,  localizado no seguinte endereço:
Rodovia Duque de Caxias, S/N, Iperoba(Próximo à Policia Rodoviária Estadual) – São Francisco do
Sul/SC, CEP: 89.240-000;

j) Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135 –
Km 125, Campo Experimental – Videira/SC, CEP: 89.560-000;

k) Instituto Federal Catarinense – Campus São bento do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua
Paulo Chapiewski ,931 - Centenário – São bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064; 

l)  Instituto Federal Catarinense –Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua
Das Rosas, S/N – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC CEP: 88.965-000.

4. VALOR DE REFERÊNCIA

4.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através da média dos valores das pesquisas de mercado,
estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da administração pública, conforme compro-
vado através da Planilha de Custos constante no processo.

5   DA     PROPOSTA E AMOSTRA

5.1     A      PROPONENTE      deverá      apresentar      proposta      compreendendo      o      valor    unitário e total de cada item.

5.2.   A   pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material oferta -
do, minudenciando   o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade,   além de outras informações pertinen-
tes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

5.3   Poderá também ser solicitado pela pregoeira, a seu critério, o envio de amostra(s) do(s) item(ns), que de-
verá(ão) ser apresentada(as) pelo licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 3 (três) dias úteis a
contar da data da solicitação, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Rua

Rua Vigário Frei João 550, Centro
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Vigário Frei João, nº 550, Bairro Centro, CEP 89609-000, na cidade de Luzerna – Santa Catarina, para con-
ferência do produto com as especificações solicitadas neste Termo de Referência.

5.3.1   Os produtos apresentados e   colocados à disposição da Administração   como amostra   serão trata-
dos como protótipos  ,   podendo ser manuseados,   abertos, desmontados,          instalados    e submetidos aos
testes necessários   pela equipe técnica responsável  , estando disponível para retirada no Campus Luzer-
na pela licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10
(dez) dias úteis a contar       da comunicação de disponibilidade pelo IFC enviada para o e-mail do forne-
cedor cadastrado no SICAF.

5.3.1.1    Caso  a  amostra  não  seja  retirada  no  prazo  estabelecido,  poderá  ser  integrada  ao
patrimônio do IFC, utilizada por seu Almoxarifado ou descartada.

5.3.2   A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca,
número de referência, código do produto e modelo.

5.3.2.1   Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que prejudique
sua avaliação, forem de qualidade inferior em relação às especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta e estiverem desacompanhadas de declaração da licitante de que entre-
gará os produtos de acordo com as amostras apresentadas.

6. CLASSIFICAÇÃO DE BEM COMUM

6.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de bem comum, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

7. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1 A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS SERÁ DE FORMA PARCELADA,
de acordo com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo
62 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2 A quantidade contratada deverá ser entregue no setor de almoxarifado do órgão solicitante,  em até 20
(vinte) dias úteis após a retirada da Nota de Empenho ou, quando for o caso, conforme estabelecido na des-
crição do item constante no item 3 do presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal;

8     DAS     CONDIÇÕES     GERAIS     DE     FORNECIMENTO

8.1     Todos     os     requisitos     obrigatórios     devem     ser     comprovados     mediante     apresentação     de     documentação
técnica     e     outros     documentos     que     se     façam     necessários.

8.2     Todas     as     funcionalidades     e     características     devem     fazer     parte     da     versão     atual     do     equipamento.     Não     serão
aceitas     comprovações     de     funcionalidades     que     somente     estarão     disponíveis     em     novas     versões     ou     releases.

8.3     Os     equipamentos     propostos     deverão     estar     em     linha     de     produção,     ou     seja,     sendo     produzido     pelo
fabricante.

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense - Campus Luzerna

8.4     Os     equipamentos     devem     acompanhar     manual     impresso     e     em     meio     digital     com     informações     técnicas.

8.5     Todos     os     equipamentos     devem     ter     garantia     do     próprio     fabricante     do     equipamento,     podendo     ser     exigida   
maior     ou     menor     prazo,     conforme     especificações     de     cada     item.     Para     os     itens     que     não     apresentarem     explicita-
mente     o     prazo     de     garantia,     será     automaticamente     de     03     anos.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Chefe do Almoxarifado dos órgão participantes, e de-

verão ser recebidos da seguinte forma:

9.1.1 PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da efetiva en-
trega junto ao Departamento de Administração da Reitoria ou Campus do Instituto Federal Catarinen-
se, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações; e

9.1.2 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especifi-
cações do objeto e consequente aceitação do responsável do setor competente, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da comunicação pelo Órgão.

9.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de Referência, o
órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as ra -
zões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e de -
mais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação tra -
balhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.

9.2.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o
setor de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Administração e Planejamento da
CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para
aplicação das penalidades previstas no Edital.

9.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações e/ou
que não estejam adequados para uso;

9.4 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local de entrega.

9.5 A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada.

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos preju -
ízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:
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10.1 A Contratada obriga-se a:

10.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93,  o estipulado no Edital, no termo de referência e
seus Anexos, na sua proposta e em especial:

10.1.1.1   Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de
Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indica-
ções referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.

10.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços/objetos relacionados sejam
executados com esmero e perfeição.

10.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de pessoal,  prestação de garantia  e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais cau-
sados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, do-
losa ou culposamente, à Contratante.

10.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou irregu-
laridades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos es-
clarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

10.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

10.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente
o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

10.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à maté-
ria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas con-
sequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

10.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a
execução dos serviços em si.

10.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em
dependência da CONTRATANTE.

10.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
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10.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga-
ções assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRA-
TANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

10.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar-
tigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

10.2 A Contratante obriga-se a:
10.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condi-
ções estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

10.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

10.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato.

10.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as
condições estipuladas no edital e na licitação.

10.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes -
tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que se -
jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, se-
jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. PERIODICIDADE DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

13.1.1    Alterações no produto a ser fornecido deverão ser comunicadas ao Gestor da Ata, designado
pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova
homologação.  Os  novos  equipamentos  deverão  possuir  características  idênticas  ou  superiores  ao
equipamento ofertado na proposta comercial da empresa   beneficiária do Registro de Preços.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2016, à conta
do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, fonte: 0112000000, Elemento de Despe-
sa: 44.90.52. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura ocorrerem
em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então vigentes.

15   DAS     DISPOSIÇÕES     FINAIS

15.1     A     Pregoeira     responsável     pelo     certame     reserva-se     o     direito     de     solicitar     da     LICITANTE,      em      qualquer
tempo,      no      curso      da      licitação,      quaisquer     esclarecimentos      sobre      documentos      já      entregues,      fixando-lhe
prazo      para     atendimento;   

15.1.1      A  falta  de  qualquer  dos  documentos  exigidos  no  item 3 e 6 deste termo de referência
implicará na desclassificação da  licitante.

15.1.2    A  falta  de  qualquer  dos  documentos  exigidos  no  edital  implicará inabilitação  da  licitan-
te.

16. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1 O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, no uso de suas atri -
buições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02, de
17/07/02, Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, e Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013 aprova o presente termo
de referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico(SRP). 

Luzerna, 10 de Outubro de 2016..

_______________________________________
Eduardo Butzen

Diretor-Geral pro tempore do IFC -Campus Luzerna
Portaria nº 2.224 DOU 19/11/2012
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0008/2016

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2016

PROCESSO Nº 23475.000425/2016-11
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  UNIÃO,  por intermédio do Instituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Catarinense  –
Campus Luzerna , ente autárquico, com sede na Rua Vigário Frei João, 550 – Bairro Centro na cidade
de Luzerna – SC, CEP 89609-000., Fone: (49) 3323 4300,  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0008-
52,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor,  Senhor
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  brasileiro,  (XXXXXX),  residente  e  domiciliado  na
(XXXXXXXXXXXXXXXX)  Cidade  de  (XXXXXXXXXXXX),  CEP  89051-000,  CPF
nº(XXX.XXX.XXX-XX),  RG  nº.  (XXXXXXXXXXXXX),  nomeado  pela  Portaria  nº  (XXXX),  de
XX/XX/XXXX,  publicada  em  XX/XX/XXXX,  e  em conformidade  com as  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pela Portaria nº (XXXX), de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX.

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor;
do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº
3.722,  de 2001; do Decreto  n° 2.271, de 1997; da Instrução Normativa nº.  2 de 11/10/2010 do MPOG,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços

nº 0008/2016, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada pelo XXXX; resolve:

REGISTRAR OS PREÇOS para  a  eventual  contratação dos itens  a  seguir  enumerados,  conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços,  oferecidos pela  empresa  XXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº  XXXX,  com sede na  XXXX,  CEP
XXXX, no Município de  XXXX,  neste ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXX,  portador(a) da Cédula de
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material permanente de TI
para suprir às necessidades do Instituto Federal Catarinense – Reitoria e demais Campi, sendo o Instituto
Federal Catarinense Campus Luzerna como ÓRGÃO GERENCIADOR, e a Reitoria e demais Campi, como
ÓRGÃOS  PARTICIPANTES, conforme especificações  constantes  do  Termo de Referência  – Anexo I,
demais condições deste edital e de acordo com os itens, quantidades e valores estabelecidos abaixo:

ITE
M

QTD UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

XX XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXX

XXXXXXXX XXXXXX

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1 O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna  e as  outras  instituições  relacionadas no Edital  do Pregão
eletrônico de Registros de Preços nº13/2015, serão órgãos participantes.

2.1.1 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP de
acordo com o Decreto 7.892/2013, em especial seu Art. 5º, e ainda o seguinte:

2.1.1.1 Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de con-
tratação definidos pelos participantes da Ata;

2.1.1.2 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

2.1.1.3  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor designado, nos
termos da art.67 da lei nº. 8.666/93;

2.1.1.4  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  Contratada,  devidamente  credenciados,  às
dependências  do  IF  Catarinense  ou  dos  Órgãos  Participantes  e  a  dados  e  informações
necessários ao desempenho das atividades previstas;

2.1.1.5  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  atinentes  ao serviço  que  venham a  ser
solicitados pelos empregados da Contratada;

2.1.1.6 Relacionar-se com a empresa exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;

2.1.1.7 Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado
de forma a garantir que os mesmos continuem mais vantajosos para o IF Catarinense.

2.1.1.8 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

2.1.1.9  Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o IF Catarinense –
Campus Luzerna e demais instituições (Órgãos Participantes), se executados em desacordo com
as especificações estabelecidas no Termo de Referência;

2.1.2 Caberá aos Órgãos Participantes o cumprimento do Decreto 7.892 de 23/ 01/2013, em especial
seu Art. 6º, inclusive, indicar o gestor do contrato, ao qual além das atribuições previstas no Termo de
Referência e no art. 67 da Lei nº 8.666/93, compete:

2.1.2.1  Promover  consulta  prévia  junto  ao  Órgão  Gerenciador,  quando  da  necessidade  de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a
serem  praticados,  encaminhando,  posteriormente,  as  informações  sobre  a  contratação
efetivamente realizada;

2.1.2.2  Assegurar-se,  quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao
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órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

2.1.2.3  Zelar,  após  receber  a  indicação  do  fornecedor,  pelos  demais  atos  relativos  ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o Órgão
Gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  das
obrigações assumidas;

2.1.2.4 Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender  às  condições  estabelecidas  no  edital,  firmadas  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  as
divergências relativas à execução do objeto contratado e a recusa do mesmo, se for o caso, em
receber a Nota de Empenho ou assinar o contrato;

2.1.2.5  Os  órgãos  participantes  do  registro  de  preços  deverão,  quando  da  necessidade  de
contratação,  recorrerem ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,  para que este
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

2.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas no Decreto 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/93.

2.2.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer  uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

2.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as disposições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de  adesão,  desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

2.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,  por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento  convocatório  e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.2.4 As adesões de que trata o art. 22 do Decreto 7.892/2013, se houver, não excederão,  na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

2.2.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a  aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.2.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento  de  cláusulas  contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.2.7 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro
de preços da Administração Pública Federal.
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2.2.8 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme art. 7º do Decreto
7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1  A Ata de Registro de Preços terá vigência de  12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,  no
período de xx/xx/2016 a xx/xx/2017.

3.1.1    Alterações no produto a ser fornecido deverão ser comunicadas ao Gestor da Ata, designado
pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova
homologação.  Os  novos  equipamentos  deverão  possuir  características  idênticas  ou  superiores  ao
equipamento ofertado na proposta comercial da empresa   beneficiária do Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1  O preço  registrado  poderá  ser  revisto  em decorrência  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.2.1  Convocar  o  fornecedor  visando  à  negociação  para  redução  de  preços  e  sua  adequação  ao
praticado pelo mercado;

4.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

4.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.3  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; 

4.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.5  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.6  O  fornecedor  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo  específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
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4.6.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.6.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.6.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, nos termos desta Ata;

4.6.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

4.6.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

4.6.6 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.7  O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preços  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força
maior, devidamente justificado e comprovado.

4.8  Em qualquer  das  hipóteses  acima,  o  órgão  gerenciador  comunicará  o  cancelamento  do  registro  do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, e po-
derão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

5.3 O Órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata, a cada contratação, no prazo de 05 (cin -
co) dias úteis, para comunicar o recebimento e/ou para efetuar a retirada da Nota de Empenho de despesa ou
instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

5.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta “on
line” ao SICAF e aos demais sítios oficiais da(s) autoridade(s) administrativa(s)vinculada(s) especificados no
edital, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

5.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

5.6 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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6.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 Os prazos e as condições da aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado conforme previsão contida no Instrumento Convocatório.

CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acrésci -
mo de que trata o § 1  º   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de registro de preços será acompanhado e fiscalizado por
servidor designado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna,
que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a entrega, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das  faltas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1 A disciplina das sanções são as previstas no Instrumento Convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Será anexada a esta Ata uma cópia do Termo de Referência.

12.2  Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº 0004/2016 e a proposta da empresa. 

12.3  Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº
5.450, de 2005, do  Decreto n° 3.555, de 2000,  do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº
8.666, de 1993, subsidiariamente.

12.4  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Joaçaba/SC,
Subseção Judiciária de Joaçaba, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.
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E para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor e forma, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas abaixo assinadas que a tudo
assistiram. 

Luzerna/SC, xx de xxxx de 2016

________________________________ ________________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

 

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0008/2016

PROCESSO Nº 23475.000425/2016-11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM QTDE UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da
proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou
indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos
termos do edital.

_______________________________________
DATA: _____  /____ /2016.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0008/2016

PROCESSO Nº 23475.000425/2016-11

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  Nº  XXXXX/201X QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA  CATARINENSE  –  CAMPUS
XXXXXXXXX  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  PARA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  NOS
TERMOS  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
XXXXXX/201X E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Campus  xxxxxxxxxxx,  ente  autárquico,  com  sede  na  Rua  xxxxxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxx,  em
xxxxxxxxx/SC, CEP xxxxxxxxx Fone: (xx) xxxx-xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/xxxx-xx,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  seu  xxxxxxx,  Senhor
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n°xxx, Bairro
xxxxxxxx, xxxxxxxx/SC, CEP xx.xxx-xxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, RG nº xxxxxxxxx e a
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na
Rua xxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fone/fax:  (xx)xxxxxxxx,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por
xxxxxxxxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxxx,  residente  e  domiciliado  na  Rua
xxxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxxxxxxxxxxx,  cidade  de  xxxxxxxxxxxxxx,  CEP  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fone/fax: (xx)xxxxxxxx, celebram o presente CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto o fornecimento de  material permanente de TI para suprir às necessidades do
Instituto  Federal  Catarinense  –  Reitoria  e  demais  Campi, conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº
008/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DO OBJETO 

2.1 O preço do item declarado vencedor, conforme descrito no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico –nº
008/2016, com base na proposta em que foi declarado vencedor, será o seguinte:
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Item Quant Unid Descrição Marca e
Modelo

Valor
Unit

Valor Total

XX
X

XXXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX

XXXXX XXXXX XXXX

2.2 O valor estipulado será fixo e irreajustável, nos termos da Legislação em vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.1 A Contratada obriga-se a:

3.1.1 Realizar o fornecimento dos bens, no prazo e condições definidos no Edital e
Termo  de Referência  (Anexo  I),  além  das  obrigações  assumidas  na  proposta
firmada  pela  contratada  e  dirigida  a  Contratante,  que,  independentemente  de
transcrição,  faz  parte  integrante  e  complementar  deste  Contrato,  no  que  não  o
contrarie;

3.1.2 Fornecer  preço  à  vista  com tributos,  mão  de  obra,  seguro  e  despesas  de
quaisquer natureza incidentes direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos
eventuais descontos;

3.1.3  Informar  o nome do responsável  para  representá-la  perante  a  Contratante.
Qualquer  alteração  do  responsável  pelo  fornecimento  dos  produtos  do  presente
objeto deverá ser comunicada por escrito e autorizada previamente pelo responsável
pela fiscalização;

3.1.4  Fornecer  os  produtos  referentes  ao  objeto  desta  licitação  dentro  dos
parâmetros e rotinas estabelecidos com observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislações;

3.1.5 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento do fornecimento pela Contratante,
devendo comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e
qualquer irregularidade, alteração ou dificuldade que impossibilite a execução do
contrato;

3.1.6  Realizar  o  fornecimento  do  presente  objeto  de  forma  meticulosa,  sem
interrupções, garantindo o perfeito desempenho deste;

3.1.7  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.8 Responder,  em  relação  aos  seus  empregados,  por  todas  as  despesas
decorrentes do fornecimento do objeto licitado, tais como: a) salários; b) seguros de
acidentes; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f)
vales-transporte; e g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo;

3.1.9 Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  do
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CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  quando  da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE;

3.1.10 Responder,  ainda,  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  objeto
licitado e outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham
sido ocasionados por empregados credenciados para a entrega do objeto;

3.1.11  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  sociais,  fiscais  e  comerciais
resultantes da adjudicação;

3.1.12 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidentes  do  trabalho,  quando,  em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento
do objeto, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;

3.1.13  Não  subcontratar  ou  transferir  a  terceiros,  nem  mesmo  parcialmente,  a
execução do presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da Contratante,
sob pena de incorrer nas penalidades nele previstas;

3.1.14 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da
execução do presente objeto;

3.1.15 Responsabilizar-se ressarcindo todo e qualquer dano causado à Contratante
ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados;

3.1.16 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento
por força da contratação;

3.1.17 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo
estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas no instrumento
contratual;

3.1.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de  acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

3.1.19 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados;

3.1.20 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

3.2 A Contratante obriga-se a:

3.2.1  Receber  provisória  e  definitivamente  o  objeto,  conforme  especificações,
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.2.2  Acompanhar  e  fiscalizar,  através  de  servidor  ou  comissão  especialmente
designada,  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  sob  os  aspectos
quantitativo e qualificativo,  anotando em registro próprio as falhas detectadas e
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comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta;

3.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

3.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;

3.2.5  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA  possa
desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato;

3.2.6  Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os
prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação;

3.2.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo  dos
materiais   pelo  fiscal de contratos através do “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

4.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, conta -
dos da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

4.1.2  O “atesto” fica  condicionado à  verificação da conformidade da Nota  Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de
ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

4.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretan-
do qualquer ônus para a Contratante.

4.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadas-
tramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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4.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar.

4.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corren-
te, da seguinte forma:

4.4.1  O valor  do  contrato  será  depositado  na  conta-corrente,  agência  e  estabelecimento
bancário indicados pela Contratada.

4.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-
gamento.

4.6  A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atra-
so, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365      365

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

5.1 A entrega total do objeto deverá ocorrer conforme prazo e forma de entrega estabelecidos no termo de
referência;

5.2 O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e pos-
teriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos: 

PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da efetiva entrega
junto ao Departamento de Administração da Reitoria ou Campus do Instituto Federal Catarinense,
para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações; e

DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações
do objeto e consequente aceitação do responsável do setor competente, no prazo máximo de  30
(trinta) dias corridos, contados da comunicação pelo Órgão.

5.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, o órgão responsá-
vel pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa, e
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ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou en-
cargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previden-
ciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa vencedora dos produtos;

5.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão
solicitante dará ciência à Diretoria Administrativa e Financeira da CONTRATANTE, através de Comunica-
ção Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com
as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das sanções previstas neste Edital;

5.5 Será recusado o objeto que não atender às especificações do edital ou que não estiver adequado para uso;

5.6 O Setor de Patrimônio do Instituto Federal Catarinense oferece as condições necessárias de guarda e ar -
mazenamento do objeto, que não permitam a deterioração do equipamento;

5.7 Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens, aplicam-se subsidiariamente, as dis-
posições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

5.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibili-
zar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantida-
des estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com
os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1  O período de vigência do Contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, com
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

6.2 Não haverá prorrogação contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

7.1 A Contratante pagará à Contratada, nos termos da adjudicação e homologação do resultado pela Diretora
Geral deste Instituto, o valor total de R$ (XXXXXX), relativo ao valor total do(s) item(ns) mencionado(s) na
cláusula segunda e conforme fixado na proposta da vencedora, já incluídas as taxas, títulos incidentes e
deduzido o desconto, se houver, concedido pela CONTRATADA.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade do
fornecimento dos bens de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993.

8.2 A garantia dos equipamentos/itens será de 01 (ano), a qual inicia com a data de recebimento do objeto
pela CONTRATANTE declarado na nota fiscal que o objeto foi entregue conforme nota de empenho.

8.3 As despesas e custos de materiais e mão de obra que envolvem a substituição do bem, no período da
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garantia, correram por conta da CONTRATADA.

8.4 Recebido definitivamente o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a se constatar
incompatibilidade dos itens/equipamentos entregues com as especificações que foram contratadas exigidas
no termo de referência deste edital, proceder-se-á com a solicitação de substituição dos itens/equipamentos,
substituição  que  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis  contados  da  notificação  da
irregularidade pelo Contratante, sendo que todas as despesas tais como: frete, instalação, impostos, taxas,
tributos,  seguros  e  demais  custos  ou  encargos  fiscais  previstos  na  legislação  pertinente,  bem como  os
constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa
contratada.

8.5 Durante  a  vigência  deste  Contrato,  o  fornecimento  será  acompanhado  e  fiscalizado  por  servidor
designado para esse fim, representando o CONTRATANTE.

8.6  O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

8.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

8.6 A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2  A CONTRATADA ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado da contratação.

10. CLAÚSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e do
Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no
certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer
fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

10.2  A licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  anteriormente  e  com
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim
considerado  pela  Administração,  inexecução  parcial  ou  inexecução  total  da  obrigação,sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1  Advertência  por faltas  leves,  assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

10.2.2 Multa.

Rua Vigário Frei João 550, Centro
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal  Catarinense - Campus Luzerna

10.2.2.1Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta)
dias, observadas as disposições do art. 412 do Código Civil.

10.2.2.2  Compensatória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  nota  de
empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  caso  de  inexecução  total  ou  parcial  da
obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 10.2.2.1;

10.2.3  Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação  Normativa  49,  de
25/04/2014).

10.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública
Federal  e  descredenciamento  no  SICAF  pelo  prazo  de  até  cinco  anos  (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014). 

10.2.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes  da punição ou até que seja  promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

10.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.4  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993
e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da
proporcionalidade.

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso,  serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense – Reitoria OU Campus

10.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

12.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se
a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

12.2.2  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a
Administração do CONTRATANTE.

12.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3  A rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente. 

12.4  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa;

12.4.1  Quando  a  rescisão  ocorrer  com base  nos  incisos  XII  a  XVII  do  art.  78  da  Lei
8.666/93,  sem  que  haja  culpa  da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.1.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

12.4.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará na  retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação: Fonte: xxxxxxxxxxxx, Programa de Trabalho:
xxxxxxxxx e Elemento de Despesa:  xxxxxxxxxxx. Nota de Empenho: xxxxxxxxxxxxx.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1  Os casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005,
no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº
3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DISPOSIÇÕES GERAIS
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15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data. 

15.2  Fica  eleito  o  foro  da  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  Subseção Judiciária  de
Luzerna/SC,  com renúncia  expressa  a  outros,  por  mais  privilegiados que  forem,  para  dirimir  quaisquer
questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas
vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Local /SC, xx de xxxxxx de 201x.

       ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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